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APRESENTAÇÃO 

 

O Direito, enquanto cie ncia e arte, se manifesta como um feno meno histo rico-social 

que transcende as convenço es temporais e geogra ficas, refletindo os anseios e os dilemas 

de cada e poca. Em uma sociedade que constantemente evolui, questiona e reinterpreta 

seus pro prios valores, torna-se imprescindí vel que as reflexo es jurí dicas acompanhem 

essa transformaça o, explorando as implicaço es e ticas, culturais e pra ticas do direito na 

construça o do futuro coletivo. Neste contexto, A Arte do Direito: Sociedade e Futuro surge 

como uma obra necessa ria, dedicada a explorar as intersecço es entre a pra tica jurí dica e 

as profundas mudanças sociais em curso, oferecendo ao leitor um olhar analí tico e crí tico 

sobre a influe ncia e o papel do direito na contemporaneidade. 

A obra propo e uma abordagem interdisciplinar que une filosofia, sociologia, 

cie ncia polí tica e Direito, fornecendo uma base so lida para uma reflexa o ampla e profunda 

sobre os desafios e as potencialidades do Direito. Partindo de um entendimento holí stico, 

os autores desvendam a "arte do direito" como um espaço onde a te cnica jurí dica na o 

apenas regula, mas tambe m inspira, constro i e reforma a sociedade. Ao utilizar o termo 

"arte", a obra sublinha a necessidade de uma visa o que transcenda a te cnica, abraçando a 

criatividade e a inovaça o na busca por soluço es que respondam aos dilemas emergentes. 

O leitor encontrara  aqui uma ana lise fundamentada, que explora como o direito 

pode se adaptar a uma sociedade em constante mudança, moldada por avanços 

tecnolo gicos, questo es ambientais, transformaço es demogra ficas e conflitos culturais. Sa o 

tratados temas como o papel da e tica na formaça o das normas, os impactos do 

desenvolvimento tecnolo gico na aplicaça o da justiça, e o papel da legislaça o na promoça o 

de uma sociedade mais equitativa e inclusiva. Cada capí tulo traz a  tona questo es 

contempora neas que desafiam o ordenamento jurí dico, convidando o leitor a uma reflexa o 

sobre o que o direito pode e deve fazer para atender a s necessidades do futuro. 

Ressalta-se que a obra e  mais do que uma ana lise sobre normas e dogmas; e  um 

convite a  reflexa o profunda sobre os valores que devem orientar as sociedades de amanha . 

Atrave s de uma linguagem que busca equilibrar o rigor cientí fico e a clareza expositiva, os 

autores promovem uma investigaça o que e  ao mesmo tempo teo rica e pra tica, reflexiva e 

pragma tica. Assim, convida-se o leitor a explorar a arte do Direito como uma pra tica 



essencial a  construça o de um futuro em que a justiça e a equidade sejam princí pios 

efetivos e na o meras aspiraço es abstratas. 

Esperamos que esta obra inspire a comunidade jurí dica, os acade micos, e todos 

aqueles comprometidos com a edificaça o de uma sociedade mais justa e harmoniosa, 

capaz de enfrentar os desafios do presente e do futuro com responsabilidade e 

sensibilidade e tica.
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RESUMO 
Este artigo tem por objetivo analisar de forma crí tica a viabilidade da 
alternativa de execuça o negociada das demandas coletivas, 
principalmente aquelas cuja complexidade, intensificada no decorrer do 
se culo XXI, provocaram dificuldades resolutivas tanto na esfera 
administrativa, como judicial. Para tanto, por meio de pesquisa 
bibliogra fica e documental, parte-se de uma inicial abordagem histo rico-
sociolo gica acerca das principais ideologias que orientaram as 
concepço es de Estado, ate  se chegar a  percepça o de que a sua inefica cia 
(ine rcia, omissa o, ma  prestaça o ou prestaça o deficiente das polí ticas e 
programas pu blicos) levou paulatinamente a  abertura das vias para a 
reestruturaça o do sistema de justiça no Brasil, podendo-se falar em um 
novo arranjo constitucional onde convergem atores propensos a  
realizaça o do papel democra tico da federaça o. A mutante dina mica 
social, aliada a s demandas coletivas de espectro cada vez mais amplo, 
contribuí ram para a reconfiguraça o de um novo modelo processual, de 
forma que a interpenetraça o de mate rias implicou na invasa o, pelo 
Judicia rio, das capacidades institucionais afetas aos demais poderes. 
Buscando minimizar as possí veis tenso es institucionais, a proposta desta 
pesquisa revela a necessidade de uma mediaça o entre as instituiço es e a 
sociedade civil, pautada nos pilares da boa-fe  e colaboraça o, com vistas a 
encontrar a melhor soluça o para o caso concreto, amparada na 
racionalidade, coere ncia e segurança jurí dica.  
Palavras-chave: poder judicia rio; interesses coletivos; demandas 
coletivas; execuça o negociada. 
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ABSTRACT 
This article aims to critically analyze the viability of the alternative of 
negotiated execution of collective demands, especially those whose 
complexity, intensified during the 21st century, caused difficulties in 
resolving them in both the administrative and judicial spheres. To this 
end, through bibliographical and documentary research, we begin with 
an initial historical-sociological approach regarding the main ideologies 
that guided the conceptions of the State, until we reach the perception 
that its ineffectiveness (inertia, omission, poor or deficient performance 
of public policies and programs) gradually led to the opening of the paths 
for the restructuring of the justice system in Brazil, and we can speak of 
a new constitutional arrangement where actors inclined to fulfill the 
democratic role of the federation converge. The changing social 
dynamics, combined with collective demands of an increasingly broad 
spectrum, contributed to the reconfiguration of a new procedural model, 
so that the interpenetration of matters implied the invasion, by the 
Judiciary, of the institutional capacities of the other branches of 
government. Seeking to minimize possible institutional tensions, the 
proposal of this research reveals the need for mediation between 
institutions and civil society, based on the pillars of good faith and 
collaboration, with a view to finding the best solution for the specific 
case, supported by rationality, coherence and legal certainty. 
Keywords: judicial power; collective interests; collective demands; 
negotiated execution. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Este artigo tem por objetivo proporcionar, por meio de pesquisa bibliogra fica e 

documental, uma ana lise acerca da possibilidade de resoluça o conjunta e negociada das 

demandas coletivas surgidas a partir do final do se culo XX, diante da percepça o da 

dificuldade em encontrar respostas eficazes tanto na esfera administrativa como judicial. 

A histo ria da sociedade brasileira e  flagrantemente marcada por viole ncias, lutas 

de classes, imposiço es de interesses (OLIVEIRA, 1999). Tudo isto fulminou em grande 

medida a construça o de um espaço cí vico em momento tempestivo e que pudesse 

garantir, de forma ordinariamente satisfato ria, o mí nimo deseja vel dos interesses sociais. 

Pelo contra rio, a  contrama o deste modelo, criou-se uma fra gil estrutura tendente a 

universalizar direitos na forma de microprogramas preca rios, que de modo algum 

poderiam servir para alavancar a proposta constituinte de 1988. 

Por outro lado, a necessidade de dar força ao texto constitucional, mormente no 

que circunscreve a  inafastabilidade jurisdicional e ao amplo acesso a  justiça, levou a  
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reestruturaça o do sistema de justiça brasileiro, conferindo maiores autonomias aos 

membros das instituiço es, sob a diretriz de fazer jus aos direitos reprimidos atrave s da 

ause ncia ou ineficie ncia das polí ticas pu blicas. 

Entretanto, o arranjo social que passou a se verificar, apo s as crises do capitalismo 

e disparidades regionais, propo s uma dinamicidade que refletiu umbilicalmente no 

modelo de gesta o pu blica que a sociedade almejava. Consequentemente, tal modelo 

jamais poderia ser transposto e imposto sob o a mbito jurisdicional de forma rí gida e 

padronizada, sem considerar as latitudes que naturalmente permeiam os conflitos 

coletivos.  

Foram estes os desafios que se impuseram ao Poder Judicia rio sob a forma de 

novas demandas coletivas, proporcionando resoluço es que muitas vezes te m o conda o de 

extrapolar o seu a mbito de cogniça o suma rio, o que, se na o for bem alinhado, pode gerar 

efeitos completamente reversos ao pretendido. Se e  bem verdade que as capacidades 

institucionais afetas aos poderes, a  primeira vista, na o funcionam como simplificadoras 

de funço es e esvaziadoras de conteu dos, quando tomadas de maneira indiscriminada e 

abusiva, certamente levam ao comprometimento dos pro prios objetivos constitucionais, 

e ao inve s de solucionar o problema proposto, criam mais um embaraço. 

Nesses casos, portanto, este artigo traz como proposta a reunia o de esforços por 

parte das instituiço es envolvidas e interessadas na resoluça o do conflito, com a finalidade 

de se chegar a um acordo consensual para o cumprimento das polí ticas pu blicas. A 

funcionalidade desta medida dependera , com todo efeito, do grau de boa-fe  e disposiça o 

participativa entre os envolvidos, demonstrando que na o existe um modelo pre -pronto 

neste sentido, assim como nas fo rmulas liberais a rquicas, mas envergaduras condizentes 

com cada realidade processual e dina mica a ser adotada. 

 

2 A NOVA ORDEM JURÍDICA BRASILEIRA: precursionismo ideolo gico e ascensa o do 

Judicia rio 

 

Um dos principais nortes de inspiraça o da Revoluça o Francesa de 1789, e 

responsa vel por delinear o seu perfil histo rico-sociolo gico, e  o ideal individualista 

enquanto concepça o regente da sociedade, que se caracteriza pelos meandros da 

limitaça o do Estado nas liberdades individuais e da tripartiça o cla ssica dos poderes. 

Bobbio (2004, p. 84) afirma que tal concepça o parte da premissa de que “o indiví duo 
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isolado, independentemente de todos os outros, embora juntamente com todos os outros, 

mas cada um por si, e  o fundamento da sociedade, em oposiça o a  ideia, que atravessou 

se culos, do homem como animal polí tico e, como tal, social desde as origens”.  

No contexto revoluciona rio, assistiu-se a  vito ria de uma burguesia que, em 

distorça o aos ideais de liberdade e igualdade propalados, assumiu uma postura refletora 

de princí pios essencialmente formais, notadamente albergando seus interesses 

individualí sticos, refrata rios a s aspiraço es sociais fruto das mudanças e de uma nova 

realidade que se assistia a  e poca. Ao constatar a nitidez dos objetivos de classe defendidos 

na Revoluça o, Marx chegou a afirmar que o homem tutelado na Declaraça o dos Direitos 

do Homem e do Cidada o, de 26 de agosto de 1789, era o burgue s enquanto homem 

separado da comunidade e persecutor de seus fins egoí sticos, tendo sido este documento 

submetido “a duas crí ticas recorrentes e opostas: foi acusada de excessiva abstratividade 

pelos reaciona rios e conservadores em geral; e de excessiva ligaça o com os interesses de 

uma classe particular, por Marx e pela esquerda em geral” (BOBBIO, 2004, p. 91).  

Considerando a Declaraça o Francesa como ainda mais “intransigentemente” 

individualista do que a Declaraça o Americana, Bobbio (2004, p. 80) destaca o conteu do 

de liberdade revelado pela primeira vez atrave s da Revoluça o Francesa e enunciado por 

Kant como “o direito de um povo a decidir seu pro prio destino”. Os seus sentidos 

permeavam a “autodeterminaça o, como autonomia, como capacidade de legislar para si 

mesmo, como a antí tese de toda forma de poder paterno ou patriarcal, que caracterizara 

os governos despo ticos tradicionais” (BOBBIO, 2004, p. 80).  

Para Bobbio (2004, p. 85), “foram os princí pios de 1789 que constituí ram, no bem 

como no mal, um ponto de refere ncia obrigato rio para os amigos e para os inimigos da 

liberdade, princí pios invocados pelos primeiros e execrados pelos segundos”. O art. 1º da 

Declaraça o dos Direitos do Homem e do Cidada o e  expressivo neste sentido, ao invocar, 

na primeira parte, que “os homens nascem e permanecem livres e iguais em direitos”. 

Deste modo, qualquer associaça o polí tica so  passaria a existir sob o conda o de assegurar 

a sobrevive ncia dos direitos naturais e imprescrití veis do homem, a teor do disposto no 

art. 2º, o qual demanda refere ncia implí cita a  ideia do “contrato social” de Rousseau. O art. 

4º define a liberdade como o direito de poder fazer tudo aquilo que na o prejudique o 

outro, a quem cabe o livre exercí cio dos mesmos direitos (BOBBIO, 2004). Com todo 

efeito, esta ta o proclamada igualdade era uma igualdade de cunho meramente polí tico, 

enquanto preponderava a desigualdade econo mica e social (SANTOS, C. C., 2004). 
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A autossuficie ncia e completude sistema tica presente na filosofia individualista 

previa o pro prio direito de acesso a  justiça simplesmente como “o direito formal do 

indiví duo agravado de propor ou contestar uma aça o” (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 9, 

grifo do autor). A ideia que vigorava era a de que, enquanto um direito natural e, portanto, 

inerente ao homem, sua vige ncia na sociedade independia de qualquer aça o do Estado no 

sentido de assegura -lo. A nota tí pica dessa passividade estatal se resumia em verificar e 

agir quando tal direito sofria ingere ncia externa. 

Essa compreensa o atemporal marcou a necessidade de se atribuir uma carga 

positiva ao Estado, diante das observadas lutas de classes, disparidades, contradiço es 

sociais e reivindicaço es populares de toda ordem que acometeram o cena rio brasileiro no 

final dos anos 70, quando se assistiu a direitos sociais sendo solapados diante de um 

regime ditatorial centralizador da economia e indutor de um processo acelerado de  

industrializaça o e modernizaça o retardados, que na o foram devidamente acompanhados 

de um projeto unificador e estruturante da sociedade, necessa rio para atender aos novos 

conflitos incidentes (MARTINI, 2021).  

Somente no final do se culo XX, com as lutas pelo Estado de Direito, pelos direitos 

sociais e pela democracia, presenciou-se um conjunto de situaço es denominadas por 

Sposati (2003) como regulaça o social tardia, marcadas pela pra tica da universalidade da 

cidadania e pela busca da conquista dos direitos humanos, como o direito a  educaça o e a  

sau de pu blica, este u ltimo com reconhecimento expresso somente na Constituiça o 

Federal de 1988, bem como os direitos difusos, como os de ge nero, eta rios, de etnia e de 

opça o sexual. 

Uma nota interessante e  que, concomitantemente a  tentativa de construça o de um 

projeto social e democratizante no Brasil, houve a invasa o de polí ticas neoliberais (sob a 

influe ncia do contexto internacional dos paí ses de primeiro mundo, que ja  viviam a crise 

do Welfare State), alavancado os dilemas de uma “conflue ncia perversa” (DAGNINO, 

2004) e fragilizando as garantias efetivas de programas sociais de a mbitos nacional, 

regional e local. Segundo Sposati (2003), esse cena rio se sobreleva atrave s da substituiça o 

dos direitos sociais e polí ticas sociais duradouras por aço es sociais, ou seja, simples 

programas de governo na o preocupados em promover a responsabilidade pu blica efetiva, 

mas apenas em resolver de forma emergencial as situaço es extremas, ocorrendo “uma 

precarizaça o dos serviços, ja  que dirigidos aos mais pobres e, ao mesmo tempo, a ma  
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qualidade e preca ria cobertura das polí ticas passa a ser mais um agravante da 

miserabilidade dos ‘cidada os potenciais’” (SPOSATI, 2003, p. 75). 

Exemplo emblema tico dessa concessa o de benesses sa o os programas de 

transfere ncia de renda, de valoraço es simbo licas e que visam manter a sobrevive ncia de 

setores populacionais ameaçados. “Os alvos dessas polí ticas na o sa o vistos como cidada os, 

com direitos a ter direitos, mas como seres humanos ‘carentes’” (DAGNINO, 2004, p. 158). 

Na o se trata, portanto, da concessa o plena e efetiva de direitos, mas de caridades, 

regulaço es ad hoc com prazo de validade, sem cunho universal, criando embaraços ao 

pleno acesso a  justiça. 

Assim sendo, a regulaça o legal tardia dos direitos sociais no Brasil na o significou 

sua efetivaça o concreta, de modo que muitos desses direitos permaneceram como 

direitos de papel, sem passar pelas instituiço es polí ticas e pelos orçamentos pu blicos. 

“Embora estejam inscritos em lei, seu cara ter difuso na o os torna autoaplica veis ou 

reclama veis nos tribunais” (SPOSATI, 2003, p. 66). O que se viu, com efeito, e  que muito 

embora tenha se assistido a todo um movimento de construça o de um Estado democra tico 

de Direito, fulcrado na nova ordem jurí dica rece m inaugurada com a Constituiça o de 1988 

e a previsa o de um nu cleo de direitos fundamentais, na o se podia falar em um aparato 

estatal condizente a esta lo gica formal, fazendo brotar alternativas que culminaram na 

reestruturaça o do sistema de justiça brasileiro e seu arranjo junto aos demais poderes 

republicanos. Assim: 

 

O Estado Democra tico de Direito e , na verdade, uma fo rmula de Estado 
Social que vai ale m de um projeto de bem-estar e proporciona uma 
inovaça o nas relaço es entre o “princí pio democra tico e o princí pio 
(funça o) de garantia que adve m das origens do constitucionalismo 
liberal, afetando diretamente um de seus pilares mais tradicionais, a 
separaça o/especializaça o de poderes/funço es, quando cada uma delas 
ganha um papel renovado”. (MORAIS, 1988, p. 97-123). 
Tal mudança reflete em um rearranjo das relaço es intrapoderes e dos 
pape is peculiares de cada um. A jurisdiça o, nesse sentido, acaba sendo, 
atrave s de uma crescente judicializaça o da polí tica, alçada a um patamar 
de garante positivo dos conteu dos legislativos, ao realizar uma 
reviravolta na sua perspectiva cla ssica liberal, deixando de ser apenas um 
agente “encarregado do expurgo do sistema jurí dico de textos 
infraconstitucionais em dissona ncia com a Constituiça o assumindo uma 
postura substancialista – na o apenas procedimentalista – frente aos 
conteu dos constitucionais”. (MORAIS, 1988, p. 97-123) (VERBICARO, 
2019, p. 102). 
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Sob o ama lgama da necessidade de remediar o fracasso das polí ticas sociais, diante 

da care ncia social e do fundamento da inafastabilidade da prestaça o jurisdicional, 

presente de modo expresso no texto constitucional (art. 5º, XXXV), a nova ordem jurí dica 

propo s uma reconfiguraça o orga nica do poder Judicia rio, com visibilidade marcante no 

cena rio nacional, o que se observa atrave s da autonomia administrativa e financeira 

concedidas, que permitiram, dentre outras atribuiço es, a participaça o direta do Poder na 

elaboraça o de seu orçamento (art. 99, §1º/CF). Tambe m passou a ser de sua compete ncia 

o provimento dos cargos de juiz que compo em o seu quadro (art. 96, I, “c”/CF), denotando 

a incorporaça o de um ní vel maior de liberdade e independe ncia funcional. Em 

converge ncia, na perspectiva de atuaça o da Corte constitucional, questiona-se a tempo: 

“se a Constituiça o impo e prestaço es positivas ao legislador e se o STF e  o guardia o da 

Constituiça o por excele ncia, como justificar a omissa o do segundo diante da ine rcia do 

primeiro?” (SILVA, 2005, p. 130). 

Ao tratar do contexto histo rico-comparativo entre os modelos france s e norte-

americano que serviram de palco para a expansa o judicial global, Arantes (2007) analisa 

que, se por um momento a dina mica adotada no Brasil procurou afastar-se do 

republicanismo democra tico europeu, centralizado na hegemonia parlamentar em prol 

da igualdade, para adotar um modelo liberal de proteça o a s liberdades individuais por 

meio do controle judicial da “tirania da maioria”, por outro lado, pela via da promoça o da 

igualdade, esta perspectiva liberal vai cedendo espaço para a configuraça o de uma 

instituiça o pautada na viabilizaça o de direitos sociais e coletivos, mormente a partir da 

segunda metade do se culo XX. Dessa forma, o autor aponta dois enfoques 

complementares passí veis de contemplar o processo de expansa o do Judicia rio no Brasil: 

o primeiro, relacionado ao desenvolvimento e crise do Estado Provide ncia, e o segundo, 

concretizado atrave s da ampliaça o do acesso a  justiça para os direitos coletivos, 

notadamente a partir da de cada de 70. 

A bem da verdade, o argumento acerca da “tirania da maioria” tem sido utilizado 

como um dos principais catalisadores das funço es judiciais na dina mica polí tico-

administrativa. Toma-se por fundamento a ideia de que se mostra perigosa a eterna 

vinculaça o a s deciso es eleitas pelas maiorias populares, sem racionalizar acerca de sua 

real efetividade, pragmaticidade e promoça o de direitos fundamentais, deixando-se 

conduzir ta o somente pelo princí pio majorita rio, o qual, em sentido oposto, pode 
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dificultar a imparcialidade das insta ncias polí ticas, quando estas decidem influenciadas 

por presso es externas. Neste sentido, e  como explica Arantes (2007, p. 83): 

 

No caso americano, a experie ncia da primeira de cada de independe ncia 
revelou que governos populares na o estavam imunes ao arbí trio, e outras 
possibilidades de tirania – na o so  aquela promovida por um monarca 
absoluto – deveriam ser prevenidas. [...] Note-se, portanto, que os 
formuladores da Constituiça o americana divisaram a possibilidade da 
tirania para ale m do governo autorita rio de um so , chegando a temer sua 
ocorre ncia tambe m sob o governo eletivo de muitos, ou seja, sob o 
governo democra tico da maioria. Por essa raza o, e contrariamente ao que 
fizeram os franceses, os americanos na o afirmaram a supremacia do 
parlamento e, reconhecendo que o corpo legislativo na o poderia ficar 
imune a controles, trataram de imaginar formas de limitar o seu poder 
polí tico. 

 

Sob a premissa de que so  caberia a um poder majoritariamente eleito tomar as 

deciso es e agir em prol da satisfaça o dos direitos fundamentais sociais, o poder Judicia rio 

figuraria de ma os atadas diante da omissa o e/ou ine rcia da Administraça o, “fazendo da 

discricionariedade um refu gio para a inaça o” (PEREZ, 2017, p. 80). “Nessas situaço es ve -

se a jurisdiça o na tarefa de ordenar ao administrador que atue concretamente, de modo a 

eliminar sua omissa o, ale m de eventualmente acautelar direitos e interesses que na o 

possam aguardar pela aça o efetiva das autoridades administrativas” (PEREZ, 2017, p. 80). 

Ao mesmo tempo, outros atores do sistema de justiça tiveram seu espaço e suas 

funço es institucionais remodeladas, propiciando o fortalecimento da nova dina mica 

criada atrave s da ordem jurí dica vigente. Ao lado do Judicia rio, o Ministe rio Pu blico passa 

a ser visto como o defensor direto dos interesses precí puos da sociedade. Plí nio de Arruda 

Sampaio, relator da subcomissa o referente ao Poder Judicia rio e Ministe rio Pu blico, que 

compunham a Assembleia Nacional Constituinte de 1º de fevereiro de 1987, assim 

defendeu a separaça o das funço es de representaça o da Unia o com aquelas destinadas ao 

Ministe rio Pu blico: 

 

O SR.  RELATOR (Plí nio Arruda Sampaio): –Permita-me fazer uma 
observaça o.  Esta tambe m e  uma emenda que sera  melhor analisada 
depois de apreciarmos uma questa o de fundo.  Haví amos proposto no 
projeto a diferença entre o Ministe rio Pu blico e Procuradoria Judicial da 
Unia o. E esta e  uma questa o realmente de fundo. Um e  o homem que   
dete m   o   mandato   recebido   do   Chefe do Executivo, seja   federal   ou   
estadual.   Na minha concepça o, entraria no Capí tulo do Poder Executivo, 
onde devera  merecer toda atença o.  O Ministe rio Pu blico e  algo a  parte.  
Por isso, defendemos que o Ministe rio Pu blico seja   proibido   de   
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representar   interesses   da Unia o.  Esta e  uma atribuiça o privativa do 
Procurador” (BRENTANO, 2017, p. 25). O mesmo lobby e  observado 
atrave s das palavras do enta o deputado Osvaldo Macedo: “O Ministe rio 
Pu blico sera , ao mesmo tempo, o fiscal da lei, o defensor da sociedade e o 
advogado da Unia o, ao contra rio do que ja  ocorre em todos os Estados. O 
Ministe rio Pu blico e  o Ministe rio Pu blico, a advocacia do Estado e  
exercida por advogados com essa finalidade. E temos, em todos os o rga os 
federais e pu blicos, advogados que devem exercer a advocacia 
contenciosa em nome do Poder Pu blico. Na o deve caber essa funça o ao 
Ministe rio Pu blico. Quando houver conflito de posiço es entre a defesa do 
direito da sociedade e a defesa de um o rga o pu blico, onde ficara  o 
Ministe rio Pu blico? Com dois corpos, um para representar a sociedade, 
outro para representar a Unia o ou o Poder Pu blico, sob um mesmo chefe? 
E uma contradiça o inaceita vel (BRENTANO, 2017, p. 26). 

 

Por outro lado, a criaça o do espaço institucional da Defensoria Pu blica no corpo da 

Constituiça o Federal de 1988 tambe m se destaca no cena rio desta nova jurisdiça o. Em 

estudo comparado, realizado em 2004 pelo Observato rio Latino Americano de Polí tica 

Criminal (OLAPOC) do Instituto Brasileiro de Cie ncias Criminais (IBCCRIM), sobre a 

situaça o normativo-institucional das Defensorias Pu blicas existentes em 31 (trinta e um) 

paí ses da Ame rica Latina, Renault (2004, p. 7) revela que “o Brasil tem posiça o de 

destaque por conferir cara ter constitucional a  instituiça o incumbida de dar voz aos 

despossuí dos no sistema de Justiça”, o que, segundo o autor, pode subsidiar o aporte de 

um padra o formal de maturidade democra tica. 

O cara ter democra tico da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), por sua vez, foi 

apontado antes mesmo da promulgaça o da Constituiça o de 1988. Segundo R. O. Silva 

(2011, p. 3), a criaça o da OAB, “em plena Revoluça o de 1930, assume um cara ter ambí guo, 

haja vista ser este um o rga o liberal dentro de um regime de exceça o, o qual destituiu uma 

se rie de dispositivos ‘democra ticos’, como: o Congresso, as Assemble ias [sic] e Ca maras”. 

De outra ponta, as reaço es da OAB a  intervença o dos militares em seu a mbito de 

independe ncia institucional sa o exemplificadas por Motta (2006, p. 3): “Em 1970, a OAB 

conseguiu frustrar a intença o do governo Me dici de cobrar o imposto sindical aos 

advogados, a despeito da existe ncia de uma lei que dispensava deste recolhimento os 

profissionais que tivessem pagado a contribuiça o a  Ordem”. Para R. O. Silva (2011), o 

a pice de mobilizaça o da instituiça o ao lado da sociedade civil, em favor da abertura 

democra tica, deu-se em 1977. Posteriormente, Motta (2006) destaca ainda a importante 

atuaça o da OAB em 1992, como um dos polos centrais que alavancou o processo de 

impeachment do presidente Collor. 



A Arte do Direito: Sociedade e Futuro 

19 

Neste contexto, a autora (2006, p. 7) analisa que com a inauguraça o da nova ordem 

democra tica, algumas medidas passaram a ser tomadas pelo Executivo, entre os governos 

de Itamar Franco (1993-1994) e Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), no intuito de 

“dar um novo formato ao tradicional aparato estatal brasileiro”. Sob a vertente de 

“reformas”, as privatizaço es e o uso das medidas proviso rias foram combatidos pela OAB, 

inclusive com o manejo das aço es diretas de inconstitucionalidade, levando a 

consequentes conflitos com o poder administrativo. 

O que a nova ordem jurí dica prescreve, em sua fo rmula central, e  que a 

protubera ncia de um sistema de justiça, onde o Poder Judicia rio assuma uma mobilidade 

frente aos demais poderes, so  coexiste em um ambiente pautado na democracia e na 

valoraça o dos direitos fundamentais sociais. 

 

3 OS INTERESSES COLETIVOS: direitos sociais reclama veis juridicamente 

 

As sociedades de massa, assim caracterizadas como populaço es modernas 

formadas por indiví duos que congregam os mesmos dilemas, pugnam pelos mesmos 

interesses e assemelham-se pelo fato de estarem situadas no tempo e no espaço em raza o 

de complexidades e contradiço es abrangentes, sa o os expoentes das denominadas 

“aldeias globais”, cuja configuraça o desfez a necessidade adstrita de uma ligaça o jurí dica 

antecedente, de maneira que apenas uma situaça o de fato pode vir a se tornar a 

responsa vel pela agregaça o episo dica e conjuntural destes cidada os (APPIO, 2008; 

BACAL, 2010). 

Como resultado, inaugura-se uma dina mica processual fundada em um novo 

conceito de aça o, que se insculpe sob um vie s mais amplo e propenso a  participaça o 

polí tica. A jurisdiça o tambe m descaminha em novo horizonte: antes direcionada 

unicamente a  raza o do direito objetivo, passa a servir como catalisadora de uma ordem 

mais atenta aos valores sociais (BACAL, 2010). 

A expansa o desses interesses coletivos comuns, aliada a  nova perspectiva de 

acesso jurisdicional e dina mica do processo, tornam-se importantes facilitadores na 

superaça o das barreiras capazes de dificultar a efetividade desses direitos. Cappelletti e 

Garth (1988) ja  atentavam para a importa ncia e necessidade da conexa o processual, 

quando se via que uma demanda individual pode se tornar desestimulante, ante a 

fragilidade do indiví duo isolado, sua parca capacidade econo mica e indisposiça o para o 
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enfrentamento de todas as burocra ticas fases processuais. Ale m disso, a indenizaça o 

individual na o representa, nem de longe, a justa sança o a que o infrator teria o dever de 

cumprir em prol de uma coletividade, tornando letra-morta a funça o educativa e 

fomentando, por conseque ncia, a continuidade da pra tica questionada. Ainda, ante a 

dispersa o das partes interessadas em raza o da fragmentariedade do direito proposto, sua 

reunia o processual constitui medida estrate gica e redistributiva. Portanto, diante de uma 

sentença de procede ncia a ser por todos aproveitada, sem a necessidade da propositura 

de aço es individuais dependentes da sorte de julgamentos futuros, evita-se julgamentos 

contradito rios e ao mesmo tempo estimula-se a economia processual, de modo a fomentar 

a isonomia e contribuir no incremento do acesso a  justiça (CAMPANELLA, 2018). Neste 

sentido: 

 

No caso brasileiro, os direitos fundamentais de terceira geraça o, tais como 
o direito a um meio ambiente sauda vel, passam a desempenhar um 
relevante papel na pauta de expectativas dos cidada os. A tutela 
jurisdicional coletiva esta  vocacionada a discutir o tamanho do Estado e 
o grau de sua intervença o na economia, especialmente no tocante aos 
serviços pu blicos concedidos a  iniciativa privada. Considerando-se o fato 
de que “o processo tradicional representa uma desvantagem dificilmente 
superável para a tutela dos interesses supraindividuais”, impõe-se um novo 
modelo de tutela coletiva, forjado na superaça o do paradigma individual-
dispositivo e vocacionado a  efetividade (APPIO, 2008, p. 148, grifos 
nossos). 

 

Segundo pesquisa realizada por Castro (1997), em 1994, o perfil dos aco rda os do 

Supremo Tribunal Federal (STF) ainda demonstrava flagrantemente um direcionamento 

a  proteça o dos interesses privados, impactando negativamente a implementaça o de 

polí ticas pu blicas, de forma que o Tribunal na o teria servido, naquele momento, como um 

“meio eficaz de balizamento institucional (atrave s da proteça o de direitos) de polí ticas 

oficiais” (CASTRO, 1997, p. 16). Por outro lado, pode-se constatar uma mudança 

comportamental na atuaça o do Judicia rio brasileiro contempora neo, propiciando um 

alargamento da reclamaça o de interesses coletivos inseridos em demandas coletivas, 

visando a  sua efetiva proteça o e viabilizaça o social enquanto detentores da condiça o de 

direitos. 

Sob estes vieses, constro i-se a expansa o do Judicia rio brasileiro na vida dos 

cidada os, motivado pela agregaça o e solidarizaça o social, condutores de uma cidadania 

afirmativa. E  de se perceber que as faí scas desta dina mica atingiram a instrumentalí stica 
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processual, propiciando uma abertura a s demandas sociais, com a insurge ncia e 

mobilizaça o de novos atores aptos a reclamarem um agir do Estado na defesa e/ou 

garantia de seus direitos constitucionais (VERBICARO, 2019). Em resultado, o direito 

processual aproximou-se do direito constitucional, verbalizando o culto a uma tutela 

jurisdicional coletiva. 

Uma das conseque ncias diretas dessa nova performance judicia ria resultou em 

uma atuaça o mais desinibida dos padro es formais da literalidade jurí dica, necessa ria para 

abarcar as diversas questo es sociais originadas de um mundo ta o desigual e sequelado 

pelas atrocidades humanas vivenciadas no decorrer do se culo XX. Se, nas palavras de 

Grinover (2010, p. 13), “o primeiro dogma do Estado liberal a ser quebrado foi o da 

atividade legislativa, como sendo a preponderante sobre os demais poderes”, o segundo 

“foi o da atividade jurisdicional prestada por um juiz que represente apenas la bouche de 

la loi”.  

Uma das grandes pole micas que atravessa esse tema inicia-se quando o Judicia rio 

se depara com os casos de grande repercussa o social, os quais muitas vezes demandam 

uma interdisciplinaridade na o inerente a  esfera jurí dica. Na imensida o destes “casos 

difí ceis”, os Tribunais ve m adequando-se a toda essa transformaça o, de modo que, se o 

dinamismo da sociedade reflete diretamente na flutuaça o das polí ticas pu blicas exigidas, 

como imaginar uma atuaça o judicia ria diferente, pautada em fo rmulas u nicas e gene ricas? 

E  fato que o idea rio liberal e individualista, firmado sob um Estado neutro, apa tico e 

equidistante, ja  na o cabia nos moldes do que se propunha consagrar como Estado social. 

“Assim, transformar a realidade passa a ser visto como a conseque ncia lo gica de um 

programa estruturante que tem por escopo combater as disparidades sociais, reverso do 

que predispunha a natureza gerida pelo Estado liberal” (MARTINI, 2021, p. 45). Nesta 

linha: 

 

[...] tendo que assumir funço es que va o da sau de a s telecomunicaço es, da 
educaça o aos portos de navegaça o ou aeroportos; da vigila ncia sanita ria 
a  defesa nacional, da manutença o de sistemas de previde ncia a  
intervença o urbaní stica, entre muitas e muitas outras, torna-se 
evidentemente impossí vel catalogar-se a partir de fo rmulas vinculantes 
todos os modos de atuaça o das autoridades pu blicas. Alia s, ainda que 
possí vel, talvez fosse indeseja vel a existe ncia desse cata logo universal de 
condutas que fizesse do administrador pu blico um carimbador auto mato, 
um mero verificador de fatos concretos para aplicar o direito posto como 
“longa manus” da vontade do legislador. Afinal a realidade 
socioecono mica e  constantemente muta vel, as aço es exigidas da 
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Administraça o de ontem sa o distintas das aço es de hoje, que sera o 
distintas das que passara o a ser imperiosas amanha . O direito posto não é 
insensível a essa realidade e tende a se tornar mais flexível, mais processual 
e mais principiológico de modo a conservar-se eventualmente íntegro e 
estável diante da flutuação constante e imprevisível da realidade (PEREZ, 
2017, p. 68, grifo nosso). 

 

Com efeito, a problema tica incide quando o Judicia rio, na busca da resposta social 

demandada, adentra na capacidade institucional originalmente afeta a outro Poder. 

Nestes casos, tendo em vista os elementos de racionalidade deciso ria que devem ser 

equacionados no caso concreto, vislumbra-se que as habilidades tí picas de cada esfera 

acabam funcionando como arranjos presumidos, quando o que se busca, em verdade, e  a 

efetividade dos comandos constitucionais. A capacidade inicial de um Poder em ofertar 

uma resposta na o blinda os demais Poderes de buscarem alternativas e de 

compartilharem suas soluço es, as quais, em todo caso, devera o ter sempre por fim u ltimo 

a satisfaça o dos interesses sociais: 

 

[...] a teoria das capacidades institucionais nem sempre levara  o 
magistrado a adotar uma postura formalista, isto e , de autocontença o 
diante das prefere ncias do processo polí tico majorita rio. Sera  preciso 
avaliar, em cada caso, e levar em consideraça o elementos empí ricos, qual 
o o rga o com maior aptida o para ocupar a posiça o de protagonista em um 
determinado processo deciso rio. Em outras palavras, o juiz devera  
verificar se a insta ncia deciso ria reu ne as condiço es para tomar a melhor 
decisa o no caso concreto. Se esta aptida o na o se fizer presente, ou o 
Judicia rio se mostrar mais apto para tomar uma decisa o mais 
consenta nea com a Ordem Constitucional, cabera  ao magistrado adotar o 
comportamento incisivo que lhe exija a Constituiça o, podendo mesmo 
declarar a inconstitucionalidade de uma eventual decisa o tomada pelo 
Legislativo ou pelo Executivo (ABRAHAM; CASTRO; FARIAS, 2016, p. 32). 

 

Os efeitos imprevistos que a conflue ncia dessas capacidades institucionais pode 

operar, causando tenso es interinstitucionais, “[...] interferem, portanto, no espaço 

reservado aos demais poderes, suprimindo as prerrogativas inerentes ao sistema 

representativo e impondo suas concepço es pro prias acerca do tamanho do Estado” 

(APPIO, 2012, p. 136). Essa atuaça o pode revelar que muitas vezes o Judicia rio na o dispo e 

de todo o aparato necessa rio para decidir de forma satisfato ria em determinada demanda, 

possibilitando a reunia o de informaço es advindas de outras esferas de Poder, as quais sa o 

as detentoras prima rias dos conhecimentos te cnicos especializados que lhes imprimem a 

tarefa de agir neste sentido, conforme os meios e o tempo necessa rio para a melhor 

realizaça o do resultado. 
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De fato, se a definiça o das capacidades de uma instituiça o para formular 
respostas para certos problemas depende do seu desenho normativo e 
das condiço es fa ticas sob as quais ela desempenha as suas atividades, 
distinço es abstratas a respeito do que compete a cada instituiça o decidir 
servem, no ma ximo, como argumentos extra-institucionais que podem (e 
na o devem) orientar a discussa o quando na o for possí vel definir 
claramente as capacidades institucionais ou houver problemas de 
incomensurabilidade no cruzamento de me ritos e deme ritos de 
diferentes instituiço es. Por tal motivo, buscar, por exemplo, resolver 
tenso es interinstitucionais entre o Legislativo e o Judicia rio apelando 
para classificaço es rí gidas como “questo es de direito/judicia veis” e 
“questo es polí ticas” ou “questo es de princí pio” e “questo es de polí tica” 
(definida sobre as bases da distinça o entre principles e policies de 
Dworkin) e  recorrer a uma estrate gia de argumentaça o tipicamente na o 
orientada para a comparaça o das capacidades de diferentes e concretos 
atores institucionais (ARGUELHES; LEAL, 2011, p. 22-23). 

 

Para esses casos mais obscuros e que permeiam o rbitas alheias a  previsibilidade 

comumente praticada, a busca da soluça o adequada, ou seja, a melhor soluça o possí vel 

para determinada demanda, devera  partir de uma mediaça o sob a qual se proponha um 

abandono de ideais pre -concebidos e condutas universalizantes, demandando uma nova 

cultura jurí dica em constante e desafiador processo de implantaça o. 

 

4 AS DECISÕES PARTICIPATIVAS E SUA FUNCIONALIDADE NO NOVO MODELO DE 

GESTÃO PROCESSUAL 

 

As novas demandas do se culo XXI, conflitos cujas insurge ncias tiveram suas 

origens desde meados do se culo XX com os desdobramentos resultantes das grandes 

violaço es aos direitos humanos, propiciando o alargamento das demandas por interesses 

coletivos lato sensu, as quais implicam em atuaço es conectivas, intersetoriais, ale m de 

conhecimentos te cnicos que caracterizam toda a complexidade que as permeia, 

representam verdadeiros lití gios de natureza estrutural. Este novo conceito abriga uma 

noça o de demanda que se perfaz em um sistema marcado pela concentraça o de inu meras 

varia veis que interferem no tradicional modelo processual individual, necessitando da 

ampliaça o do leque de atores participantes na construça o da decisa o do caso concreto. 

Assim, se a sociedade se viu cada vez mais impositiva em seus anseios, notadamente sua 

participaça o na estrutura desse modelo processual tornou-se um elemento de destaque. 

Em dida tica explicaça o acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça afirma a 

importa ncia dos lití gios estrate gicos e sua natureza estrutural: 
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[...] 6- Os litígios de natureza estrutural, de que e  exemplo a aça o civil 
pu blica que versa sobre acolhimento institucional de menor por perí odo 
acima do teto previsto em lei, ordinariamente revelam conflitos de 
natureza complexa, plurifatorial e policêntrica, insuscetíveis de solução 
adequada pelo processo civil clássico e tradicional, de índole 
essencialmente adversarial e individual. 7- Para a adequada resolução dos 
litígios estruturais, é preciso que a decisão de mérito seja construída em 
ambiente colaborativo e democrático, mediante a efetiva compreensa o, 
participaça o e consideraça o dos fatos, argumentos, possibilidades e 
limitaço es do Estado em relaça o aos anseios da sociedade civil 
adequadamente representada no processo, por exemplo, pelos amici 
curiae e pela Defensoria Pu blica na funça o de custos vulnerabilis, 
permitindo-se que processos judiciais dessa natureza, que revelam as 
mais profundas mazelas sociais e as mais sombrias faces dos excluí dos, 
sejam utilizados para a construça o de caminhos, pontes e soluço es que 
tencionem a resoluça o definitiva do conflito estrutural em sentido amplo 
(REsp 1.854.842/CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 02/06/2020, grifos 
nossos). 

 

De fato, quando a populaça o contribui ativamente na efetivaça o de suas garantias 

constitucionais, fomenta o exercí cio da cidadania e o controle social, em cooperaça o com 

o Poder Pu blico para uma maior efica cia dos programas sociais, aparatos materiais de 

instrumentalizaça o dos interesses coletivos. Este processo de interaça o afigura-se como 

um ideal de participaça o polí tica democra tica, representando o exercí cio da cidadania 

tanto em sentido formal, como material, e fortalecendo a construça o de uma sociedade 

livre e igualita ria. Neste sentido, a aferiça o da qualidade da democracia deve estreita 

pertine ncia ao grau de participaça o popular na enseada de seus direitos, de tal modo que 

a verdadeira legitimidade democra tica “somente ocorrera  com maior amplitude se 

houver participaça o dos cidada os e da sociedade no Estado, rompendo com a 

representatividade meramente formal e demonstrando que a democracia na o e  apenas 

um regime polí tico, mas e  um direito da humanidade” (CAMPANELLA, 2018, p. 185). 

Assim: 

 

A disseminaça o dessa concepça o de cidadania foi expressiva, e ela 
orientou na o so  as pra ticas polí ticas de movimentos sociais de va rios 
tipos, mas tambe m mudanças institucionais, como as incluí das na 
Constituiça o de 1988, conhecida como a “Constituiça o Cidada ”. Foi graças 
a essa disseminaça o que, diferentemente de outros paí ses do continente, 
no Brasil a expressa o “cidadania” esteve longe de se limitar a meramente 
designar o conjunto da populaça o, mas foi preenchida por um significado 
polí tico claro (DAGNINO, 2004, p. 155). 
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Neste panorama, tendo em vista a necessidade de organizaça o de um aparato 

capaz de orientar a atuaça o do Ministe rio Pu blico em questo es sociais complexas e 

causadoras de efeitos siste micos, a Proposta de Recomendaça o nº 02, de 07 de agosto de 

2017 (Proposição nº 1.00720/2017-02), que tem por enfoque as políticas públicas 

efetivadoras de direitos fundamentais, prevê a necessidade dos órgãos de execução do 

Ministério Público difundirem informações e práticas capazes de estimular a interação 

entre a sociedade civil e o poder público, a fim de identificar as principais demandas 

sociais e as políticas públicas prioritárias (art. 1º). Além disso, a Proposta prescreve 

como medidas para o real conhecimento dos problemas sociais, dentre outras, a 

priorização do diálogo com a população por meio da participação e realização de 

audiências públicas (art. 3º). 

O art. 4º da referida Proposta, ao contemplar diretrizes voltadas ao seu objeto, 

estabelece a necessidade de realização de audiências públicas e/ou reuniões públicas 

antes da propositura de medidas judiciais ou extrajudiciais, convocando os 

representantes dos grupos passíveis de serem atingidos pelas medidas (IV); a atuação 

destinada à implementação de políticas públicas socialmente necessárias (VII); a 

atenção para as possíveis repercussões sistêmicas ocorridas na implementação das 

políticas públicas, seja por meio de medidas judiciais ou acordos firmados (IX); a 

necessidade de diligenciar com o objetivo de obter a cooperação de órgãos técnicos 

especializados em determinada política pública a ser efetivada (X); e a priorização de 

tentativas de acordos com o Poder Público antes de buscar a resolução pela via judicial 

(XII). 

A atuação planejada, prioritária e em cooperação com a sociedade e com o Estado 

apresenta-se também como medida de contenção de situação caracterizada como 

estado de coisas inconstitucional, o qual se manifesta quando a violação de direitos 

fundamentais for grave, permanente e generalizada, afetando um número amplo e 

indeterminado de pessoas, podendo ser provocada por omissões reiteradas dos órgãos 

estatais, e demandando a construção de uma solução onde haja o envolvimento de todos 

os órgãos responsáveis, tendo em vista a adoção de mudanças estruturais (art. 5º). 

Naqueles conflitos sociais mais complexos e de maior relevância e repercussão 

social cuja Proposta visa subsidiar, e que envolvem mais de uma área de atuação, o 

desempenho do Ministério Público deverá se manifestar de forma colaborativa, com a 

realização de diagnósticos prévios e adoção de estratégias conjuntas voltadas à 
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participação comunitária, de modo que a escolha da melhor metodologia de trabalho 

tenha como parâmetros a solução acordada e a utilização de procedimento de projeto 

social ou outra ferramenta que se disponha a agregar todos os interessados, entes 

públicos e privados (arts. 6º e 7º). 

Para Dagnino (2004), se em determinado momento histórico houve a isenção do 

Estado enquanto garantidor de direitos e o consequente encolhimento de suas 

responsabilidades sociais, necessariamente, houve a transferência destas 

responsabilidades para a sociedade civil. Neste sentido, poder-se-ia falar em uma 

verdadeira identidade de propósitos entre os projetos políticos neoliberal e 

democrático, cuja confluência teria por vértice a participação popular. Assim, longe de 

significar um maniqueísmo, mas “apontando para direções opostas e até antagônicas, 

ambos os projetos requerem uma sociedade civil ativa e propositiva” (DAGNINO, 2004, 

p. 142). 

Em uma perspectiva atual, demanda-se um esforço para a criação de espaços 

públicos onde o poder do Estado possa ser compartilhado com a sociedade inclusive na 

tomada de decisões, permitindo o delineamento do novo alcance do conceito de 

cidadania enquanto materialização de um conjunto de direitos no sistema político-

jurídico. Nas palavras de Dagnino (2004, p. 154): 

 

A nova cidadania é um projeto para uma nova sociabilidade: não 
somente a incorporação no sistema político em sentido estrito, mas um 
formato mais igualitário de relações sociais em todos os níveis, inclusive 
novas regras para viver em sociedade (negociação de conflitos, um novo 
sentido de ordem pública e de responsabilidade pública, um novo 
contrato social, etc.). Um formato mais igualitário de relações sociais em 
todos os níveis implica o “reconhecimento do outro como sujeito 
portador de interesses válidos e de direitos legítimos (Telles, 1994, p. 
46). Isso implica também a constituição de uma dimensão pública da 
sociedade, em que os direitos possam se consolidar como parâmetros 
públicos para a interlocução, o debate e a negociação de conflitos, 
tornando possível a reconfiguração de uma dimensão ética da vida 
social (grifos nossos). 

  

As demandas conflitivas da natureza e envergadura que se discute, quando levadas 

à esfera judiciária, criam embaraços que desafiam a própria lógica de um poder que não 

fora originariamente criado pra atuar sob as vicissitudes e as singularidades de uma 

sociedade cujos padrões modificam-se conforme as suas necessidades. Com efeito, a 

discricionariedade técnica da Administração não foi levada para a seara jurídica – e nem 
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poderia –, de forma que a escolha da melhor decisão deverá estar pautada no equilíbrio 

de razões, construído por meio do diálogo entre as instituições envolvidas e a sociedade 

civil interessada.  

Essa proposta tem por vantagem, além de minimizar as tensões interinstitucionais, 

buscar um modelo cooperativo e dinâmico de processo, que tenha por objetivo 

encontrar a melhor solução para o caso concreto, aquela guiada pela segurança jurídica, 

racionalidade, coerência, consistência e toda uma argumentação capaz de evitar 

quaisquer traços de subjetivismos ou impessoalidades em suas linhas decisórias. Sobre 

o conceito de segurança jurí dica proposto e a problematizaça o que o envolve, Habermas 

(1997) descreve um novo modelo jurí dico teo rico que busque deciso es corretas para o 

caso concreto, garantindo assim a segurança jurí dica “em outro ní vel”, sem que haja uma 

resposta universal e ja  construí da para todos os problemas. Desta forma, na medida em 

que esta segurança passa a depender do procedimento, a cada indiví duo passam a ser 

destinados os direitos que lhe sa o pro prios, de forma materialmente justa e equitativa, 

atrave s de argumentos relevantes e na o arbitra rios. Segundo o filo sofo alema o: 

 
 

 [...] um sistema de direitos que na o e  formado apenas e a fortiori de 
‘regras’ que incluem procedimentos de aplicaça o, como pretende o 
positivismo, na o pode garantir o mesmo grau de previsibilidade de 
deciso es judiciais, obtido em programas condicionais. O conceito cla ssico 
de segurança jurí dica, cujas implicaço es racionais foram analisadas, por 
exemplo, por LonFuller, exige uma estrutura de regras que ultrapassa um 
sistema jurí dico complexo e auto-referencial, construí do com regras, 
princí pios e determinaço es de fins. A segurança jurí dica, apoiada sobre o 
conhecimento de expectativas de comportamento inequivocadamente 
condicionadas, representa ela mesma um princí pio que pode ser 
contraposto, in casu, a outros princí pios (HABERMAS, 1997, p. 273). 

 

O objetivo central desta proposta de execução negociada de políticas públicas e 

interesses coletivos, é, de fato, dar efetividade aos programas definidos na Constituição 

Federal, realizando-os em sua máxima medida. Espera-se, por meio da boa-fé entre as 

partes, bem como de sua real colaboração processual, que a noção de cumprimento 

forçado se transfunda para um modelo que permita uma abertura e pluralidade 

decisória, reclamando, mais uma vez, um agir jurisdicional apartado das tradições 

formalistas típicas do liberalismo clássico. 

Em que pese o direito brasileiro na o dispor de sanço es penais impostas para 

compelir ou penalizar o agente pu blico omisso, tal comando, em verdade, na o se reveste 
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de efica cia pra tica e utilita ria capaz de determinar a realizaça o da polí tica pu blica. A 

resposta que a coletividade almeja na o se esbarra sob determinaço es revanchistas. Com 

efeito, a care ncia social persiste, endossada pela pecha do desprestí gio que a decisa o 

judicial acaba carregando consigo, de maneira a reforçar a evide ncia de que a execuça o 

forçada se mostra cada vez mais questiona vel: impelida como sança o a  pra tica de atos 

ilí citos, sobreve m uma enorme carga de imoralidade e reprovabilidade, que em nada 

contribui para solucionar as demandas de forma harmo nica. Em u ltima ana lise, “na 

supercomplexidade da vida social po s-moderna, as fo rmulas a rquicas de coercitividade 

judicial tendem, em raza o da sua ingenuidade simplificadora, a falhar. Alia s, elas va o na 

contrama o de um mundo em que se assiste a  disseminaça o de ‘te cnicas leves de 

interfere ncia social” (COSTA, 2016, p. 119). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Do Estado mí nimo a  fale ncia de um Estado (ME SZAROS, 2015) de regulaça o social 

tardia, as duas formas de liderar as aspiraço es populares mostraram-se insuficientes 

diante da emerge ncia e variedade de demandas, da dinamicidade da sociedade, da 

complexidade dos problemas e da continuidade das contradiço es impostas por um 

modelo de exploraça o capitalista cujo metabolismo vinha se desenvolvendo e 

alavancando í ndices em uma corrida frene tica visando alcançar os patamares 

internacionais. 

A repartiça o tripartida de compete ncias entre os poderes, ta o bem pensada sob os 

moldes liberais, cederia espaço para a reconstruça o de um sistema de justiça com funço es 

orga nicas e na o exaustivas, pore m fundamentalmente apoiadas no texto constitucional de 

1988. A necessidade iminente era de dar voz a s polí ticas previstas em normas de efica cia 

programa tica com conteu dos gene ricos, transformando em força cogente estes comandos 

constitucionais. 

O que se viu, e se ve , em grande medida, e  o Judicia rio – e principalmente este, 

enquanto principal ator responsa vel pelo processo de judicializaça o dos interesses 

coletivos e das polí ticas pu blicas – “perdido” em meio a um conturbado cena rio de 

burocracia administrativa, pluralidade de mate rias e excessiva tecnicidade, impondo a 

necessidade de um artefato polí tico em um mundo jurí dico que fora ensinado para atuar 

de forma padronizada e previsí vel. Portanto, pretenso es isoladas de cunho ativista viram-
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se fadadas ao fracasso, ao “mais do mesmo” de uma dina mica processual morosa e de uma 

justiça ilhada de reclamaço es e urge ncias por todos os lados. Alia s, bem vistas as coisas, o 

isolacionismo nunca se mostrou uma alternativa via vel, seja por meio do rigor do 

individualismo liberal que isolava o indiví duo da sociabilidade, seja em raza o da grandeza 

autoimposta ao Judicia rio. 

A transposiça o de lo gicas deciso rias, com efeito, na o serviu para corresponder a  

noça o de civilidade que se almejava com a nova ordem jurí dica inaugurada. E note-se que 

na o se esta  falando em adversa rios; na o se pretende trazer a mença o popular que afirma 

que quando na o se pode lutar contra o inimigo, alia-se a ele. Nenhum poder republicano 

pode ser visto como inimigo do outro. Administraça o e Judicia rio na o sa o adversa rios, 

muito menos inimigos. Seu objetivo comum deve ser a busca pelos interesses da 

coletividade, assim partilhados e perseguidos conjuntamente. Este e , em u ltima ana lise o 

fundamento de um Estado democra tico de Direito. 

Nesse sentido, tendo em vista a persecuça o dos objetivos traçados no pacto cí vico 

constituinte, a proposta de negociaça o de polí ticas pu blicas entre as instituiço es 

envolvidas e a coletividade atingida e  medida de aça o revoluciona ria no bojo da justiça 

brasileira, e que emana de uma dina mica processual desvinculada de ritos formais, e 

precipuamente, de uma mudança de mentalidade que deve se articular entre os atores 

deste novo arranjo sistema tico.  

Para tanto, a ma xima realizaça o dos direitos fundamentais sociais necessita de um 

justo equilí brio de razo es e propostas, onde prevaleça uma noça o de realidade e 

factualidade pautadas na boa-fe  e na vontade colaborativa, alicerces do que se espera de 

um modelo cooperativo de processo efetivamente voltado para a resoluça o dos interesses 

da sociedade. 
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RESUMO 
O trabalho apresentado tem como objetivo discutir a admissibilidade da 
Autópsia Psicológica nos casos suspeitos de morte por suicídio, coma, 
homicídio seguido de suicídio e desaparecimento de pessoas. Raras 
vezes utilizada na práxis forense brasileira, esse método consiste em 
exame retrospectivo, que busca compreender os aspectos psicológicos 
envolvidos em mortes indeterminadas e que poderiam estar associadas 
a uma causa natural, acidental, suicídio ou homicídio. Compreende a 
inquirição de minúcias, possíveis razões, fatores psicossociais, dinâmica 
familiar e aspectos subjetivos na vida da vítima. A ausência de 
taxatividade das provas nominadas no Código de Processo Penal, levou o 
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Superior Tribunal de Justiça, a construir o entendimento de que a 
autópsia psicológica constitui prova atípica admissível no processo 
penal, cabendo ao magistrado controlar a sua utilização no caso concreto. 
A literatura brasileira acerca dessa temática é bastante limitada estando 
ligada mais à área da Psicologia do que à área forense. A partir de leituras 
voltadas ao rol de provas no Processo Penal, surgiu a necessidade de 
discutirmos seu grau exemplificativo apresentando a autópsia 
psicológica como prova admissível no devido processo legal. Constata-se 
com esse estudo a relevância da temática para a realidade brasileira, 
validando a autópsia psicológica como técnica pioneira que, somada aos 
demais recursos investigativos, levam a um maior embasamento 
científico para a investigação criminal, validando-se como prova lícita e 
legítima. 
Palavras-chave: Autópsia Psicológica, Código de Processo Penal, Prova 
atípica. 
 
ABSTRACT 
The present work aims to discuss the admissibility of Psychological 
Autopsy in suspected cases of death by suicide, coma, homicide followed 
by suicide and disappearance of people. Rarely used in Brazilian forensic 
practice, this method consists of a retrospective examination, which 
seeks to understand the psychological aspects involved in undetermined 
deaths that could be associated with a natural, accidental, suicide or 
homicide cause. It includes the examination of minutiae, possible 
reasons, psychosocial factors, family dynamics, and subjective aspects in 
the victim's life. The lack of exhaustiveness of the evidence named in the 
Code of Criminal Procedure led the Superior Court of Justice to build the 
understanding that the psychological autopsy constitutes atypical 
evidence admissible in criminal proceedings, and it is up to the 
magistrate to control its use in the specific case. The Brazilian literature 
on this subject is quite limited, being linked more to the area of 
Psychology than to the forensic area. From readings focused on the list 
of evidence in Criminal Procedure, the need arose to discuss its 
exemplifying degree, presenting the psychological autopsy as admissible 
evidence in the due process of law.This study shows the relevance of the 
theme to the Brazilian reality, validating the psychological autopsy as a 
pioneering technique that, added to other investigative resources, lead 
to a greater scientific basis for criminal investigation, validating itself as 
licit and legitimate evidence. 
Keywords: Psychological Autopsy, Criminal Procedure Code, Atypical 
Evidence. 

 

 

INTRODUÇÃO 
1 Autópsia Psicológica: ferramenta investigativa pós mortem 
 

A autópsia psicológica é um método investigativo ainda pouco discutido no Direito 

Processual Penal. A literatura brasileira acerca dessa temática é bastante limitada estando 
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ligada mais à área da Psicologia do que à área forense. A partir de leituras voltadas ao rol 

de provas no Processo Penal, surgiu a necessidade de discutirmos seu grau 

exemplificativo apresentando a autópsia psicológica como prova admissível no devido 

processo legal. 

O método discutido é uma forma de levantamento retrospectivo de aspectos 

psicológicos das vítimas das denominadas “mortes suspeitas”, procurando analisar 

comportamentos, emoções e o histórico delas, antes da ocorrência do fato, com o objetivo 

de identificar se a morte indeterminada pode estar associada a acidente, suicídio, 

desaparecimento e ou até homicídio. 

Esse processo investigativo busca informações sobre as vítimas para identificar 

características de sua personalidade, com a finalidade de compreender o que ocorreu e 

como ocorreu, unindo aspectos da Psicologia Forense, Criminologia, Medicina Legal e da 

própria cadeia de custódia, com o objetivo de alcançar a tipificação, ou não, de possíveis 

crimes. 

Essa compreensão das características da vítima e do meio, surge inicialmente a 

partir da análise da cena do crime, dos elementos documentais e das informações 

coletadas.  Consequentemente, trazendo maiores conclusões acerca das mortes tidas 

como suspeitas, em seu aspecto investigativo e processual, a exemplo: houve crime? Qual 

o crime? Ocorreu possíveis transtornos ou doenças da vítima associados ao fato e até 

então desconhecidos das autoridades? Nesse contexto, serão abordados elementos 

relacionados a traços da personalidade, do estilo de vida praticado antes da morte, de 

possíveis experiências traumatizantes e gatilhos e da dinâmica familiar e 

socioprofissional da vítima. 

A autópsia psicológica permite uma percepção mais aprofundada do estado mental 

da vítima, sobretudo de suposto suicídio, momentos antes do ocorrido, resultando num 

meio diferente de compreender a fenomenologia da morte e suas dinâmicas.  Além do 

suicídio, existem outros casos, como pessoas desaparecidas ou em coma, em que podemos 

utilizar a autópsia psicológica para análise de suspeita de crime violento. 

Ao tratarmos da área processual penal, esse método pode também ser utilizado 

como meio de assistência técnica, tanto da defesa, como da acusação, em casos que 

necessitem de provas técnicas para refutar ou comprovar informações que possam 

favorecer uma das partes em processos criminais. 
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A autópsia psicológica é uma prova com uma visão científica inovadora, atípica, 

porém admissível nos processos penais, sobretudo em casos de morte onde muitas vezes 

pode ser confundida com um acidente, tendo em vista a existência somente de provas 

físicas, mas que com essa análise retrospectiva psicológica, pode-se chegar a conclusão da 

ocorrência de um suicídio. Ainda em casos, que restou a impressão de que alguém deixou 

seu lar, e ser considerado desaparecido, pode-se ser constatado que se tratou de vítima 

de homicídio, e até um coma que foi visto como tentativa de suicídio, no entanto foi 

também uma tentativa de homicídio. Nesse sentido, temos a definição de que:  

 
A “autópsia psicológica”, raras vezes utilizada na praxis forense 
brasileira, consiste em exame retrospectivo que busca compreender os 
aspectos psicológicos envolvidos em mortes não esclarecidas. Trata-se de 
um método “concebido como meio para auxiliar médicos legistas a 
esclarecer a natureza de uma morte tida como indeterminada e que 
poderia estar associada a uma causa natural, acidental, suicídio ou 
homicídio. O método também foi utilizado para conhecer as razões que 
motivaram mortes autoinfligidas” (CAVALCANTE, Fátima Gonçalves; 
MINAYO, Maria Cecília de Souza, 2012, p. 1.944). 
 

Essa compreensão psicológica de um crime pode ser uma ferramenta muito útil 

para o trabalho daqueles que irão atuar na apuração e nos atos de persecução penal.  

Perícia especializada que requer um trabalho extremamente minucioso, responsável e 

respeitoso com fundamentação em técnicas reconhecidas na comunidade científica 

especializada (Werlang, 2012). 

O objetivo desse estudo está em demonstrar a validade da autópsia psicológica 

como método a ser mais utilizado nos processos penais, somando às demais provas 

contidas no rol exemplificativo do Código de Processo Penal, sobretudo em casos de 

mortes duvidosas.  

O método utilizado para realização da presente pesquisa se baseia em revisões 

bibliográficas integrativas e narrativas de artigos, matérias, estudos de casos e livros 

relacionados à temática. A literatura que trata sobre essa temática ainda é muito reduzida 

no Brasil, além do método ser contestado por profissionais da área penal, devido a sua 

questionada subjetividade. Porém, mesmo se tratando de uma estratégia complexa, ela é 

dotada de critérios de admissibilidade para ser considerada uma prova científica legítima 

e lícita no processo penal, razão pela qual não deverá ser desentranhada nos autos.  

Como resultado, percebeu-se que pesquisas ao redor do mundo apontam que a 

autópsia psicológica do estado mental da vítima antes da morte, bem como interpretação 
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de suas ações anteriores, pode auxiliar na elucidação de crimes e são ferramentas úteis, 

mas que necessitam de maior normatização. 

 

DESENVOLVIMENTO 

2 Caracterização retrospectiva: aspectos psicológicos de morte suspeita 

 

A psicologia forense possui uma variedade de técnicas, métodos e testes que 

permite o levantamento de dados e informações com maior precisão e exatidão para 

revelar a compreensão psicológica do crime e pode ser uma ferramenta muito útil para o 

trabalho daqueles que irão atuar na apuração e nos atos de persecução penal.  

Esse tipo de método de autópsias psicossociais começou como um meio de 

investigação em episódios de mortes suspeitas, com motivos e causas questionáveis ou 

desconhecidos. De ponderar que é uma das possibilidades de averiguação de informações 

pregressas e sua aplicação é ampla (Paulino & Alho, 2021). 

A Autópsia Psicológica ou Mental refere-se a um estudo científico retrospectivo e 

indireto das características individuais de uma pessoa já falecida. Essa avaliação é 

realizada partir de eventos passados, de como era o sujeito, sua vida, seu comportamento 

e estado mental, com a finalidade de fazer esclarecimentos técnicos (Trindade, 2021). 

De acordo com Teresita García Pérez, a autópsia psicológica é uma caracterização 

retrospectiva da personalidade e da vida de uma pessoa falecida que utiliza um método 

indireto para obter informações do falecido através de terceiras pessoas que com ele 

conviviam intimamente, como familiares, amigos, vizinhos, colegas de trabalho ou de 

religião. Também faz parte do método a revisão de documentos pessoais (notas, diários, 

cartas, produção literária etc.) e oficiais (história clínica ou militar, registros escolares, 

emprego etc.). 

Tal instrumento de investigação dos detalhes, possíveis causas, fatores 

psicossociais, dinâmica familiar e aspectos subjetivos na vida da vítima. A partir da coleta 

de dados, é possível reconstruir o perfil psicológico e o estado mental do falecido antes do 

fato juridicamente questionado. 

A Autópsia Mental é perícia especializada e requer trabalho extremamente 

minucioso, responsável e respeitoso com fundamentação em técnicas reconhecidas na 

comunidade científica especializada (Werlang, 2012). 
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Para Tatiane Gouveia de Miranda, a autópsia psicológica pode ser definida como 

uma avaliação realizada retrospectivamente através de uma investigação imparcial que 

objetiva compreender os aspectos psicológicos de uma determinada morte. Segundo a 

autora, a autópsia psicológica visa reconstruir a vida psicológica de um indivíduo, 

analisando seu estilo de vida, a personalidade, a saúde mental, os pensamentos, os 

sentimentos e os comportamentos precedentes à morte, a fim de alcançar o maior 

entendimento possível sobre as circunstâncias que contribuíram para o fato. 

Além do mais, se destina à compreensão histórica e ao esclarecimento nos casos 

de morte duvidosa, de forma direta ou indireta, partindo-se dos acontecimentos de modo 

global, não exclusivamente da perspectiva médica, mas das razões psicológicas, que 

podem estar associadas à morte (Monzani, 2013). 

A validade metodológica tem como aspecto forte a avaliação ou investigação 

retrospectiva, amplamente embasada na contextualização dos dados, considerando as 

possibilidades de evidências dos aspectos relevantes, a partir do detalhamento das 

informações, que tiveram viabilidade de serem colhidas com consistência (Vidal, Pérez e 

Borges, 2005). 

Nesse aspecto, este recurso é utilizado para elucidação na criminologia e na 

vitimologia, quando se trata, por exemplo, de estabelecer as circunstâncias, que 

resultaram em uma morte. A aplicação para casos específicos, parte da exploração de 

informações por tempo estendido, anteriores à data do óbito (Rodrìguez, 2002). 

Também devem ser pesquisados os antecedentes médicos, psicológicos, sociais, 

familiares, profissionais, relacionais, dinâmicos e judiciais da pessoa falecida. Com a 

informação mais completa, é possível estabelecer as características predominantes, que 

ela apresentava, conflitos, rede de relações, acontecimentos críticos, bem como a presença 

de alguma patologia mental (Paulino & Alho, 2021). 

Os resultados das autópsias psicológicas além de estarem ligados às causas da 

morte e elucidação de crimes, também colaboram para a identificação precoce de fatores 

de riscos e outras situações implícitas, que só se tornam possíveis mediante aplicação 

desse instrumento em casos sem causa determinada.  

Desse modo, a riqueza do método não está em fornecer um único tipo de análise, 

mas em apresentar diferentes perspectivas sobre a vida e morte do avaliado, 

considerando ainda todo o contexto e dinâmica existente, sendo uma ferramenta muito 

importante, para esclarecer fatos jurídicos (Cavalcante & Minayo, 2004). 
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Por isso, realiza-se ampla busca discriminativa de elementos e testemunhos 

provenientes de histórias clínicas, assistência médica e outros documentos, sendo fontes 

que, em seu conjunto, permitem propor uma conclusão esclarecedora fundamentada. 

Para isso, essa técnica é dotada de elevado nível de precisão, alta qualidade técnico-

científica e profissionalismo na análise científica dos dados obtidos. 

 

3 A relevância da autópsia psicológica  

 

Podemos considerar um instrumento útil na medida em que ajuda a esclarecer até 

que ponto a vítima pode ter provocado as circunstâncias que resultaram em sua morte 

(suicídio, homicídio, acidente); diminuindo o risco de acusações injustas contra outras 

pessoas ou a própria pessoa morta. Por exemplo: alguém pode estar sendo acusado de ter 

matado um suicida, ou então, um caso aparente de suicídio ter sido na verdade um 

homicídio, ou até um suicídio induzido. 

Demirci & Dogan apontam muitas características que acompanham casos de 

suicídio, como cartas de despedida, itens que lembrem a família, preparações para 

impedir uma possível tentativa de se salvar bem como para transformar a experiência em 

algo menos doloroso. Estas características, junto a diversos outros fatores, são utilizadas 

para caracterizar um suicídio planejado. Como mencionado anteriormente, nem todos os 

casos são simples e fáceis de compreender como suicídio pois o próprio fenômeno se 

encontra em meio a fenômenos culturais, religiosos e intrínsecos à personalidade, algo 

que, diferente da padronização da perícia forense, carece de apoio de outras ferramentas, 

como a autópsia psicológica.  

Já Kanchan e Cavanagh et al. apontam alguns fatores de risco que costumam 

aparecer com frequência em pessoas que cometeram suicídio, entre eles: doenças 

psiquiátricas como depressão, distúrbio de personalidade, abuso, dependência de álcool, 

drogas, esquizofrenia, isolamento social, desesperança, ideação suicida e doença física 

crônica. 

É apontado também que quanto mais intenso for o transtorno mental, mais 

violento, doloroso e menos “comum” será o método de suicídio escolhido, sendo 

necessário levar em consideração este ponto na autópsia psicológica. Apesar de ser 

possível que uma pessoa cometa suicídio sem ter nenhum destes fatores de risco, a 

quantidade de casos é muito pequena. Portzky, Audenaert & Van Heeringen utilizaram a 
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autópsia psicológica e, como visto nos autores anteriores, confirmaram que crianças e 

adolescentes que cometeram suicídio tinham em sua maioria algum histórico de doença 

mental.  

Em casos em que houver dúvida quanto à certeza do suicídio mesmo após a 

autópsia e perícia criminal serem realizadas, é necessária a realização da autópsia 

psicológica para compreender se a dinâmica do ato corrobora com o histórico do suicida. 

Ela pode trazer informações importantes, como tentativas passadas de suicídio, ideação 

suicida, isolamento social ou casos de ferimentos auto infligido. Captar todos estes 

indícios da cena do crime, listá-los e transformá-los em algo que possa ajudar as 

investigações posteriores é a essência da autópsia psicológica. Seu foco é colher 

informações de parentes, conhecidos e amigos a fim de compreender a mente da vítima e, 

assim como é com muitas testemunhas, o depoimento destas pessoas pode ser 

incompleto, influenciado ou distorcido, podendo findar em uma autópsia psicológica 

pobre em conteúdo ou até mesmo com inverdades. 

Para evitar que isto aconteça, é necessária uma intensa investigação envolvendo 

mais de um informante, principalmente de círculos sociais diferentes, como família, 

amigos e trabalho. Também é necessária a busca de histórico médico em hospitais, 

principalmente relacionado a tentativas passadas com o objetivo de compreender a 

pessoa sob perspectivas diferentes, jamais se ancorando em apenas uma. Não se pretende 

conjecturar que a análise psicológica pode ser usada completamente de forma subjetiva e 

desestruturada, dependendo exclusivamente da interpretação do profissional.  

 

4 A admissibilidade da autópsia psicológica no processo penal 

 

O Superior Tribunal de Justiça reconheceu no HC n. 740.431/DF que “a autópsia 

psicológica constitui prova atípica admissível no processo penal, cabendo ao magistrado 

controlar a sua utilização no caso concreto” e que não há taxatividade das provas 

nominadas no Código de Processo Penal. 

Nesse sentido, admite-se, na seara criminal, a produção de provas atípicas (sem 

expressa previsão legal). Muito embora o Código de Processo Penal não preveja, de modo 

expresso, a admissibilidade de provas atípicas, o art. 369 do CPC, na mesma linha do art. 

295 do Código de Processo Penal Militar, contempla as chamadas “provas atípicas” e pode 

ser invocado por analogia no processo penal (CPP, art. 3º). 
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Veja-se: Art. 295 do CPPM. É admissível, nos termos deste Código, qualquer espécie 

de prova, desde que não atente contra a moral, a saúde ou a segurança individual ou 

coletiva, ou contra a hierarquia ou a disciplina militar. 

Ainda no referido julgado, o Relator, Ministro Rogério Schietti afirma que “a 

autopsia psicológica consiste em exame retrospectivo que busca compreender os 

aspectos psicológicos envolvidos em mortes não esclarecidas. Trata-se de um método 

concebido como meio para auxiliar médicos legistas a esclarecer a natureza de uma morte 

tida como indeterminada e que poderia estar associada a uma causa natural, acidental, 

suicídio ou homicídio”. Por não haver um modelo padrão universal e validado pela 

comunidade científica desse instrumento, é fundamental observar os critérios 

epistêmicos para minimizar o grau de subjetividade inerente a esse método de avaliação. 

Aplicada ao caso concreto, a autópsia psicológica acostada aos autos do processo 

penal, não constitui prova ilícita ou ilegítima e pode ser passível de refutação pela defesa, 

respeitando a ampla defesa e o contraditório. 

Mesmo ainda sendo prova não padronizada pela comunidade científica e 

construída em aspectos subjetivos, ela pode ser utilizada no processo penal, por se tratar 

de instrumento atípico, legítimo e lícito. Dessa maneira, competirá aos jurados, juízes 

naturais da causa, realizar o cauteloso cotejo do referido laudo com o restante do acervo 

probatório acostado aos autos, submetendo-os a análise e decisão do Conselho de 

Sentença.  

A busca pela veracidade no processo penal esbarra nas regras de admissão e de 

valoração do material probatório, as quais são limitantes e que servirão de base à decisão 

do julgador. Não vigora no campo penal um sistema rígido de taxatividade dos meios de 

prova, sendo admitida a produção de provas não disciplinadas em lei, desde que 

obedecidas determinadas restrições.  

O Superior Tribunal de Justiça afirma que a autópsia psicológica é “uma prova que 

pode ser utilizada para a formação da convicção dos julgadores e não se encontra no rol 

daquelas expressamente proibidas e ou com violação aos direitos materiais ou 

constitucionais, ainda que não elencada na legislação processual penal”.  

Deste modo, podemos depreender que o rol de provas previsto no Título VII do 

CPP é exemplificativo. Assim, o simples fato de não constar do catálogo legal relacionado 

às “provas em espécie” não configura razão suficiente para que a perícia seja considerada 

inadmissível. Ou então, seria necessário que o legislador realizasse atualização constante 
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do rol normativo, buscando acompanhar todas as inovações tecnológicas e teóricas do 

código.  Torna-se, portanto, inviável alcançar a velocidade com que o conhecimento 

científico é construído e o tempo de atualização normativa. 

Por esse motivo, incumbe ao julgador, devidamente provocado pela parte ré, 

realizar o controle da admissão da prova para evitar que, por exemplo, os jurados “possam 

ser induzidos a erro ou confusões, baseados em uma prova derivada de uma 

pseudociência, mas que goze da mítica infalibilidade das ciências. [...] Com isso, os juízes 

de fato não terão contato com a 'má ciência', caso essa não seja admitida” (BADARÓ, 2019, 

p. 192). 

Analisar a legalidade da prova atípica ultrapassa o campo epistemológico. Por isso 

a extrema necessidade de serem estabelecidos critérios de verificabilidade das provas 

científicas, que não são infalíveis, com o intuito de se evitar o cometimento de injustiças e 

ampliar o rol exemplificativo das provas admissíveis no Código de Processo Penal, 

trazendo para a discussão a aplicação da autópsia psicológica nas investigações criminais 

em mortes suspeitas. 

 

5 A necessidade de regulamentação legislativa da autópsia psicológica para sua 

tipicidade no processo penal brasileiro 

 

A auto psia psicolo gica e  um termo utilizado para descrever o processo de ana lise 

psicolo gica de uma pessoa apo s a sua morte. Isso envolve a avaliaça o de fatores como a 

personalidade, histo rico de sau de mental, comportamentos, e relacionamentos 

interpessoais para determinar possí veis causas ou contribuiço es para a morte da pessoa. 

Essa prova se torna u til para entendermos melhor as circunsta ncias que levaram a  

morte de algue m em situaço es questiona veis. Daí  a necessidade da admissa o da auto psia 

psicolo gica no rol de provas tí picas admitidas no processual penal, com isso ela deixaria o 

cara ter de prova subjetiva apresentada no curso do processo e passaria a avalizar maior 

tecnicidade e cientificidade a elucidaça o de crimes sem causas definidas ou duvidosas. Por 

ja  ser considerada uma prova lí cita dentro do Processo Penal, a auto psia psicolo gica 

requer uma regulamentaça o legislativa, pois tem se tornado recorrente sua utilizaça o em 

tribunais.  

Entendemos que estando tipificada, essa prova passa a contribuir definitivamente 

com a elucidaça o de crimes complexos, nos quais incide a du vida sobre a autoria, bem 
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como se de fato ocorreu suicí dio, homicí dio, homicí dio seguido de suicí dio ou outra 

circunsta ncia criminosa. Dada a importa ncia da ferramenta da auto psia no procedimento 

investigativo de mortes suspeitas, surge no cena rio forense um novo instrumento 

probato rio, a auto psia psicolo gica, estabelecendo um nexo de causalidade entre estes.  

E  possí vel enta o, atrave s dos esclarecimentos obtidos na realizaça o da auto psia 

psicolo gica, identificar os elementos que antecederam a pra tica delituosa, a fim de 

conduzir um mapeamento. Ressalta-se ainda que o principal fundamento, o objetivo da 

aplicaça o da auto psia psicolo gica visa identificar as causas, ou gerar informaço es 

suficientes para classificar o delito e sua autoria.  

A partir decisa o do Superior Tribunal de Justiça (2022, online), julgamento do HC: 

740431 DF 2022/0133629-9, foi admitida a auto psia psicolo gica como prova no curso do 

processo penal, reconhecendo sua licitude na pra xis forense. Com isso, tornam-se 

fundamentais estudos voltados para tipificaça o e padronizaça o de sua aplicaça o por meio 

do legislador, bem como de doutrinadores que possam discutir a melhor forma de sua 

aplicaça o.  

A fim de que faça parte da composiça o de provas periciais a serem utilizadas em 

casos especí ficos, a regulamentaça o da autopsia psicolo gica como prova tí pica no 

ordenamento jurí dico brasileiro, faz-se necessa ria, trazendo, tambe m, em seu bojo, o 

trabalho de profissionais experientes, ale m de protocolos adequados, validando a 

auto psia psicolo gica como prova te cnica no processo penal.  

Conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça, tal prova pericial, atí pica, ja  esta  

sendo utilizada em alguns casos de maior complexidade com o objetivo de apurar 

caracterí sticas psicolo gicas de ví timas de morte violenta, auxiliar em investigaço es nas 

quais na o existem elementos suficientes para definir se se trata de suicí dio, homicí dio, 

homicí dio seguido de suicí dio ou acidente. Para isso, e  fundamental o debate e estudos 

acerca dessa prova, estabelecendo crite rios previamente fixados em lei, para que, tanto o 

magistrado quanto as partes consigam validar sua admissibilidade como elemento na 

decisa o judicial (Fernandes; Almeida; Moraes, 2011).  

Regulamentar esse me todo a ser utilizado afasta os crite rios subjetivos que 

permeiam a utilizaça o deste tipo de perí cia, permitindo que tanto aos familiares da ví tima, 

quanto do autor possam esclarecer o que de fato motivou o crime. Ha  alguns modelos ja  

construí dos, os quais sa o utilizados nestes casos em que a autopsia psicolo gica foi aceita 

e utilizada no processo. Ha  o me todo criado pelo percursor da autopsia psicolo gica, 



A Arte do Direito: Sociedade e Futuro 

45 

denominada te cnica Shneidman (1981); A Metodologia Ba sica de uma Autopsia 

Psicolo gica, utilizada pela Sociedade Americana de Suicidologia e o modelo MAPI (mental, 

afetivo, psicossocial e interpessoal) criado pela Dra. Teresita Garcí a Pe rez, amplamente 

utilizado.  

Foi desenvolvido no Brasil um modelo de Entrevista Semiestruturada para 

Auto psia Psicolo gica (ESAP) elaborado pela professora Dra. Blanca Susana Guevera 

Werlang (Werlang, 2000), para sua tese de doutorado. A Entrevista Semiestruturada para 

Auto psia Psicolo gica e  uma estrate gia de avaliaça o que possibilita compreender os 

aspectos psicolo gicos de uma morte em particular. Constituí da por 69 questo es 

distribuí das em quatro mo dulos. O primeiro mo dulo, precipitadores e/ou estressores, 

avalia eventos imediatos que acionaram a ví tima para o suposto suicí dio. Quanto ao 

mo dulo segundo, da motivaça o, esse esta  relacionado a s razo es psicolo gicas, ambientais e 

familiares que possam determinar o comportamento suicida ao longo da vida. Ja  no 

mo dulo terceiro, letalidade, busca-se investigar se a aça o foi letal e auto infligida e por 

u ltimo o quarto mo dulo, intencionalidade, avalia a conscie ncia e a voluntariedade no 

planejamento e objetivaça o do ato (Werlang, 2007, p.183).  

Este me todo e  de alta confiabilidade, logo se configura como um dos modelos que 

podem ser aplicados por se tratar de uma ana lise completa da morte ocorrida com a 

contextualizaça o de diversos dados. Possui diversidade de perspectivas, va rios 

interlocutores direcionados a um mesmo evento. Como ha  va rias fontes de informaça o 

proporcionam a qualidade e aprofundamento das narrativas recolhidas (Teixeira, 2018).  

Esses modelos apresentados podem ser utilizados nos casos de investigaça o de 

mortes duvidosas, buscando-se a comprovaça o de que ha  possibilidades concretas do 

ordenamento jurí dico brasileiro tipificar a auto psia psicolo gica como uma prova pericial, 

uma vez que ha  protocolos para seres servidos de para metros para essa normatizaça o.  

 

Considerações finais 

 

A autópsia psicológica é um procedimento psicobiográfico, retrospectivo e indireto 

que busca para esclarecimento da causa e qual mecanismo da morte, em casos duvidosos. 

Os estudos sobre autópsia psicológica têm sinalizado para a utilização de instrumentos e 

metodologias atípicos, porém legítimos e lícitos mesmo não estando explícitos no rol 

exemplificativo do Código de Processo Penal. Por serem insuficientes isso acaba 
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contribuindo para a falta de posições investigativas válidas e reconhecidas, especialmente 

na psicologia forense.  

O objetivo deste artigo foi analisar as opções metodológicas que permitem ao 

profissional forense aplicar a autópsia psicológica, em condições de suicídios e mortes 

ambíguas, levando em consideração várias alternativas metodológicas anteriores com 

aceitação dentro da comunidade científica. 

O estudo apresentado busca também demonstrar a importância do método para 

estatísticas relacionadas ao suicídio, desaparecimento de pessoas, homicídios, acidentes, 

dentre outros casos. Essa delimitação dos tipos de mortes e crimes violentos auxilia na 

análise de estudiosos, de órgãos da segurança pública e da saúde, podendo ser utilizados 

para trabalho de prevenção ao suicídio, de combate à violência e elaboração de perfis 

criminológicos. 

Diante do exposto, a importância da autópsia psicológica está em apresentar 

diferentes perspectivas sobre a vida e morte da pessoa, ponderando todo o contexto e 

dinâmica social e psicológica, resultando num instrumento fundamental para elucidar 

fatos jurídicos. 

A autópsia psicológica é um método de investigação da personalidade e da vida da 

pessoa falecida, reconstruindo sentimentos, afetos, relacionamentos, dificuldades, 

conhecimentos, trabalho, além de histórias clínicas, processo judicial, escritos, gravações, 

notas suicidas ou cartas da vítima nos meses anteriores ao evento. No geral, seus 

antecedentes médicos, psicológicos, sociais e judiciais. A análise é feita a partir do relato 

de outras pessoas (familiares e pessoas do convívio da vítima). A visão de outras pessoas 

pode ser diferente da que a própria pessoa tinha de si e do que vivia.  

É um instrumento muito relevante para a resolução de casos, principalmente 

aqueles em que não há certeza sobre se a morte foi suicídio. O corpo e o ambiente podem 

ser analisados através da perícia forense e do laudo de necropsia, mas muitos casos 

necessitam de uma análise da vítima referente à sua identidade, humor, personalidade e 

comportamento para compreender suas escolhas e possíveis fatores de risco que existiam 

antes do ato. A autópsia psicológica é a ferramenta que poderá responder a estas questões 

e fazer a diferença na elucidação de diversos casos. Se propõe para futuras pesquisas o 

uso da autópsia psicológica em outros contextos de investigação, como em homicídios ou 

acidentes, por exemplo, elaborando debates sobre a utilidade desta na elucidação de casos 

que necessitem de uma compreensão mais aprofundada da vítima. 
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Este estudo evidencia que a autópsia psicológica não se constitui como prova ilícita 

dentro do processo penal. Conforme comprovado na pesquisa apresentada, não viola 

normas processuais, tampouco princípios constitucionais. Nesse sentido, autopsia 

psicológica enquadra-se nas denominadas provas periciais tendo em vista que são 

produzidas por profissionais técnicos, dotados de saberes científicos sendo confirmadas 

por meio de laudo pericial. Outrossim salienta-se a função persuasiva da prova, uma vez 

que atua na construção da convicção do magistrado, bem como em casos nos quais 

possam atuar o conselho de sentença.  

Assim, a prova pericial necessita de critérios legais para que seja tipificada, 

validada e amplamente analisada pela doutrina. A presença deste instituto probatório foi 

aceito em processos nos quais havia dúvida da autoria, porém como prova atípica fato que 

ratifica a necessidade desta regulamentação. Nesse sentido, a autópsia psicológica 

necessita dessa regulamentação, pois como é baseada em aspectos subjetivos, 

informações e retrospectiva da vítima, sua validade é questionada pela falta de 

regulamentação de método de análise para ser seguido e validado pela comunidade 

científica. Torna-se evidente portanto, a necessidade de regulamentação legislativa da 

autópsia psicológica para que sejam afastados os critérios de subjetividade que a 

circulam.  

Há modelos para serem aplicados, todavia não consolidados no ordenamento 

jurídico brasileiro. Enfatizou se nesse estudo que há técnicas já utilizadas e confirmadas 

para que se realizem esta perícia, por exemplo o modelo de Entrevista Semiestruturada 

para Autópsia Psicológica (ESAP), proposta por (Werlang 2000), no qual o método 

descrito é passível de ser aplicado definitivamente com a elucidação de crimes complexos, 

nos quais incide a dúvida sobre a autoria, ou se ocorreu suicídio, homicídio, ou mesmo 

homicídio seguido de suicídio.  
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RESUMO 
Este artigo apresenta as principais ações afirmativas desenvolvidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), voltadas à ampliação da participação 
feminina no Poder Judiciário, promovendo a equidade de gênero e raça. 
A primeira parte do artigo aborda o método de análise a ser desenvolvida 
ao longo do texto a partir da metodologia utilizada pela Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM). Em seguida, 
aborda os Censos do CNJ e os diagnósticos sobre participação feminina, 
que comprovaram a ausência de equidade de gênero e raça nos tribunais 
brasileiros. Na terceira parte discute o CNJ e a promoção da equidade de 
gênero e raça através de breves considerações acerca das bases 
normativas para ampliar a participação feminina no Poder Judiciário. Por 
fim, apresenta o Repositório Nacional de Mulheres Juristas do CNJ, 
enquanto exemplo de ação afirmativa para a promoção da equidade de 
gênero e raça, suas possibilidades e limites. O objetivo geral do artigo é 
contribuir para a ampliação e aprofundamento dos debates sobre 
equidade de gênero e raça no Poder Judiciário, tendo em vista a 
importância deste Poder para a fruição de direitos fundamentais e 
direitos humanos, garantidos pela Constituição da República, 
promulgada em 05 de outubro de 1988, e ampliados através das 
emendas constitucionais voltadas à incorporação de decisões judiciais 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e dos tratados 
internacionais de direitos humanos. Nosso referencial teórico é pautado 
no pensamento feminista negro e decolonial. 
Palavras-chave: Conselho Nacional de Justiça; Poder judiciário; Ações 
Afirmativas; Gênero; Raça. 
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ABSTRACT 
This article presents the main affirmative actions developed by the 
National Council of Justice (CNJ), aimed at expanding female 
participation in the Judiciary, promoting gender and racial equality. The 
first part of the article addresses the method of analysis to be developed 
throughout the text based on the methodology used by the National 
School of Training and Improvement of Magistrates (ENFAM). It then 
addresses the CNJ Census and the diagnoses on female participation, 
which proved the absence of gender and racial equality in Brazilian 
courts. The third part discusses the CNJ and the promotion of gender and 
racial equity through brief considerations about the normative bases for 
expanding female participation in the Judiciary. Finally, it presents the 
CNJ's National Repository of Women Jurists, as an example of affirmative 
action for the promotion of gender and racial equity, its possibilities and 
limits. The general objective of the article is to contribute to the 
expansion and deepening of debates on gender and race equity in the 
Judiciary, bearing in mind the importance of this Power for the 
enjoyment of fundamental rights and human rights, guaranteed by the 
Constitution of the Republic, promulgated in 05 of October 1988, and 
expanded through constitutional amendments aimed at incorporating 
judicial decisions handed down by the Federal Supreme Court (STF) and 
international human rights treaties. Our theoretical framework is based 
on black feminist and decolonial thought. 
Keywords: National Council of Justice; Judicial power; Affirmative 
Actions; Gender; Race. 

 

 

Introdução 

 

O Poder Judiciário no Brasil obteve maior relevância com o processo de 

constitucionalização do direito que reconheceu a força normativa da Constituição e abriu 

caminho para o reconhecimento do princípio da dignidade humana enquanto norteador 

do Estado Democrático de Direito.  

Além disso, este reconhecimento explica, ao menos parcialmente, o fenômeno de 

judicialização da política no país atrelado à exigência de concretização do princípio do 

acesso à justiça, notadamente, após o ano de 2004, que instituiu através da Emenda 

Constitucional n. 45, a denominada “Reforma do Poder Judiciário” e criou o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), ao dispor no art. 103-B, acerca de suas funções, competência e 

atribuições. 

Segundo o art. 103-B da Constituição Federal, o CNJ deve ser composto por 15 

(quinze) membros, divididos entre integrantes da magistratura, Ministério Público, 



A Arte do Direito: Sociedade e Futuro 

54 

advocacia e cidadãos/ãs. As cadeiras são preenchidas da seguinte forma: pelo/a 

presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), que é também quem preside o conselho; 

por um/a ministro/a do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indicado/a pelo respectivo 

tribunal, que exercerá a função de corregedor/a nacional de Justiça; por um/a ministro/a 

do Tribunal Superior do Trabalho (TST), indicado/a pelo respectivo tribunal; um/a 

desembargador/a de Tribunal de Justiça, indicado/a pelo STF; um/a juiz/a estadual, 

indicado/a pelo STF; um/a juiz/a de Tribunal Regional Federal (TRF), indicado pelo STJ; 

um/a juiz/a federal, indicado/a pelo STJ; um/a juiz/a de Tribunal Regional do Trabalho 

(TRT), indicado/a pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST); um/a juiz/a do trabalho, 

indicado/a pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST; um/a membro/a do Ministério 

Público da União (MPU), indicado pelo Procurador-Geral da República (PGR); um/a 

membro/a do Ministério Público Estadual, escolhido/a pelo PGR dentre os nomes 

indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; dois/uas advogados/as, 

indicados/as pelo Conselho Federal da OAB; dois/duas cidadãos/ãs, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada, indicados/as um pela Câmara dos Deputados e outro pelo 

Senado Federal. 

Neste sentido, o CNJ tem atuado de maneira a estabelecer critérios objetivos para 

a realização dos mandamentos constitucionais referentes aos concursos públicos de 

provas e títulos para ingresso nos seus quadros, tendo em vista ser considerado o poder 

da República menos democrático. Essa crítica de déficit democrático no acesso aos cargos 

do Poder Judiciário também tem levado o CNJ, através de pesquisas judiciárias, a elaborar 

censos que revelem o perfil da magistratura brasileira e o seu modus operandi. 

Dessa forma, este artigo apresenta as principais ações afirmativas desenvolvidas 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), voltadas à ampliação da participação feminina no 

Poder Judiciário, promovendo a equidade de gênero e raça. A primeira parte do artigo 

aborda o método de análise a ser desenvolvida ao longo do texto a partir da metodologia 

utilizada pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM).  

Em seguida, aborda os Censos do CNJ e os diagnósticos sobre participação 

feminina, que comprovaram a ausência de equidade de gênero e raça nos tribunais 

brasileiros. Na terceira parte discute o CNJ e a promoção da equidade de gênero e raça 

através de breves considerações acerca das bases normativas para ampliar a participação 

feminina no Poder Judiciário. Por fim, apresenta o Repositório Nacional de Mulheres 
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Juristas do CNJ, enquanto exemplo de ação afirmativa para a promoção da equidade de 

gênero e raça, suas possibilidades e limites.  

O objetivo geral do artigo é contribuir para a ampliação e aprofundamento dos 

debates sobre equidade de gênero e raça no Poder Judiciário, tendo em vista a 

importância deste Poder para a fruição de direitos fundamentais e direitos humanos, 

garantidos pela Constituição da República, promulgada em 05 de outubro de 1988, e 

ampliados através das emendas constitucionais voltadas à incorporação de decisões 

judiciais proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e dos tratados internacionais de 

direitos humanos. Nosso referencial teórico é pautado no pensamento feminista negro e 

decolonial para discutir o conceito de interseccionalidade que pauta nossa perspectiva de 

equidade de gênero e raça. 

 

1. Método: algumas considerações sobre a análise de fontes e dados utilizadas nesta 

pesquisa jurídica sobre equidade de gênero e raça no Poder Judiciário 

 

Nosso artigo segue o método da ENFAM e, neste sentido, busca ampliar o 

conhecimento acerca do perfil institucional do CNJ, com enfoque para as questões de 

gênero envoltas em sua composição, especialmente quanto às vagas destinadas à 

magistratura de carreira, mas pretende ampliar o seu escopo ao abordar o Repositório 

Nacional de Mulheres Juristas instituído pelo CNJ, no ano de 2021, através da Resolução 

n. 418, de 2021, que altera a Resolução CNJ no 255/2018, que institui a Política Nacional 

de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário.. 

Assim, as ideias centrais da pesquisa em tela são: a) quantificar a 

representatividade feminina no CNJ no período de 2004 (quando o órgão foi criado) a 

2023 (quando foi publicado o relatório parcial do último Censo da Magistratura realizado 

pelo CNJ); b) abordar as principais bases normativas que instituem ações afirmativas para 

promover a equidade de gênero e raça no Poder Judiciário brasileiro; e c) apresentar 

alguns dados do Repositório Nacional de Mulheres Juristas instituído pelo CNJ, no ano de 

2021. 

Em termos metodológicos, optou-se por realizar pesquisa quantitativa em razão 

da natureza e da complexidade das perguntas de pesquisa a serem respondidas em curto 

espaço de tempo, bem como, algumas dificuldades encontradas no processo de coleta de 

dados referentes ao Repositório Nacional de Mulheres Juristas. Isto porque, a análise do 
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marcador raça/cor das juristas ficou prejudicada por não haver no repositório do CNJ a 

informação disponível, ou seja, dados sobre a autodeclaração. Esta dificuldade também 

foi ressaltada pela ENFAM em estudo anterior: 

 
Inclusive, esse entrave também foi notado na Pesquisa sobre Negros e 
Negras no Poder Judiciário, realizada pelo próprio CNJ em 2021, cujo 
relatório corroborou que “os registros sobre o perfil de raça/cor, no 
padrão IBGE, ainda não fazem parte das rotinas administrativas dos 
tribunais”, havendo “dificuldade em oferecer dados mais completos sobre 
o tema”. O estudo evidenciou que não há informação acerca da raça de 
magistrados/as na ordem de 42,4%23. Como no âmbito do CNJ o índice 
de não informação da raça é de 100%, restou impossibilitada a aferição 
desse marcador no estudo (ENFAM, 2022, p. 18). 
 

Após, a fim de serem compreendidos os resultados obtidos, lançou-se mão da 

pesquisa bibliográfica, articulando os dados quantitativos levantados ao referencial 

teórico centrado no conceito de intersecccionalidade desde uma perspectiva do 

feminismo negro e da decolonialidade. A ideia é refletir sobre as ações afirmativas para a 

promoção da equidade de gênero e raça no Poder Judiciário que têm sido implementadas 

pelo CNJ a partir desse referencial teórico. Neste sentido, nosso objetivo consiste em 

discutir a sub-representação (ou não) da participação feminina através das tendências 

quanto à garantia de efetiva participação através de ações afirmativas implementadas 

pelo CNJ que “é definidor de políticas públicas do Judiciário nacional, além de possuir uma 

função disciplinar” (ENFAM, 2022, p. 18).  

 

2. Os Censos do Poder Judiciário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e os 

Diagnósticos: ausência de equidade de gênero e raça 

 

Desde á década de 1990, quando os estudos de gênero e sobre as mulheres 

começam a ser institucionalizados nas universidades do Brasil (sobretudo, nas públicas), 

através da criação de núcleos e grupos de pesquisas, coordenados, sobretudo, por 

mulheres, alguns órgãos ligados à magistratura brasileira começam a realizar estudos 

sobre a sub-representação feminina nesta prestigiada carreira jurídica. Neste sentido, 

segundo a ENFAM (2022, p. 11): 

 
A sub-representação feminina na carreira da magistratura brasileira tem 
sido detectada por meio de pesquisas acadêmicas e institucionais pelo 
menos desde a década de 1990. A Associação dos Magistrados Brasileiros 
– AMB publicou, em 1996, a pesquisa intitulada O Perfil do Magistrado 



A Arte do Direito: Sociedade e Futuro 

57 

Brasileiro. Naquela época, os dados indicavam que as juízas ocupantes do 
chamado juízo de “primeiro grau” (como juízas substitutas ou titulares, 
cargos iniciais da carreira) perfaziam somente 20,7% de todo o corpo da 
magistratura. No segundo grau, ou segunda instância, quando passam a 
ocupar os cargos de desembargadoras, o percentual era ainda mais 
reduzido: apenas 9,3%. Nos tribunais superiores, a mesma pesquisa 
indicou que não havia nenhuma ministra mulher. À época, a Justiça do 
Trabalho era a mais feminizada e contava com 33,8% de mulheres em seu 
quadro. 

 
Após o levantamento elaborado pela AMB no ano de 1996, somente em 2014 (ou 

seja, uma década após a denominada “Reforma do Judiciário”) foram coletados novos 

dados sobre o tema, mediante Censo do Poder Judiciário realizado pelo CNJ: 

 
O relatório da pesquisa indicou que apenas 35,9% da magistratura 
brasileira era feminina. Em relação aos dados sobre a composição do 
próprio conselho, a pesquisa indicou que, à época, o órgão contava com 
40% de mulheres. Contudo, esse percentual representava apenas um 
retrato absoluto daquele momento. A pesquisa deixou de considerar o 
contexto institucional do conselho e a trajetória de participação feminina 
desde a criação do órgão (ENFAM, 2022, p. 11). 

 
Neste sentido, é importante ressaltar que a revisão bibliográfica centrada nos 

dados produzidos pelo CNJ, aponta que a participação das mulheres nos espaços 

institucionais do Poder Judiciário, especialmente nas cúpulas dos tribunais, é recente e 

ainda considerada bastante restrita se considerarmos o percentual de mulheres na 

população brasileira (51,8%), nos cursos de Direito (55,3%) e nos registros da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) (51,7%). Tal assertiva decorre dos resultados de pesquisas 

realizadas por órgãos do próprio Poder Judiciário, como o CNJ, que produziu o Censo do 

Poder Judiciário (CNJ, 2014), o Perfil Sociodemográfico dos Magistrados Brasileiros (CNJ, 

2018), o Diagnóstico da Participação Feminina no Poder Judiciário (CNJ, 2019), A 

Participação Feminina nos Concursos para a Magistratura (CNJ, 2020) e a Pesquisa sobre 

Negros e Negras no Poder Judiciário (CNJ, 2021). 

Embora não seja, o foco central deste trabalho centrar a análise dos trabalhos 

acadêmicos sobre a participação feminina no Poder Judiciário, ressaltamos os primeiros 

estudos realizados ainda na década de 1990, conforme levantamento realizado pela 

ENFAM (2022, p. 22): 

 
Na academia, os estudos sobre a participação feminina no Poder 
Judiciário brasileiro também são recentes e se iniciaram de forma 
sistemática, em um primeiro momento, no âmbito da sociologia, por 
intermédio das pesquisas capitaneadas por Maria da Gloria Bonelli. Não 
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obstante, a publicação considerada pioneira é de 1998 e provém das 
mãos da socióloga do Direito Eliane Botelho Junqueira, que escreveu o 
artigo intitulado A Mulher Juíza e a Juíza Mulher, na obra coletiva 
Horizontes Plurais: novos estudos de gênero no Brasil, organizada por 
Cristina Bruschini e Heloísa Buarque de Hollanda.  

 
Além disso, recomendamos a leitura do relatório “A Participação das Magistradas 

no Conselho Nacional de Justiça: números e trajetórias” (ENFAM, 2022), no qual constam 

estas e outras informações extremamente relevantes para a história dos estudos 

acadêmicos sobre a participação feminina no Poder Judiciário do Brasil, em termos 

quantitativos e qualitativos, bem como o relatório “A Participação das Magistradas no 

Conselho Nacional de Justiça: trajetórias e vieses de gênero” (ENFAM, 2023), no qual 

apresenta e discute as trajetórias das conselheiras do CNJ desde uma perspectiva de 

gênero. 

O “Diagnóstico da participação feminina no Poder Judiciário” constatou que o 

Poder Judiciário brasileiro é composto em sua maioria por magistrados do sexo 

masculino, com apenas 38,8% de magistradas em atividade. A participação feminina na 

magistratura é ainda menor se considerar os magistrados que atuaram nos últimos 10 

anos, com 37,6% (CNJ, 2019). Mas, não havia qualquer discussão sobre a presença ou 

ausência de magistradas negras nos seus quadros. 

No ano de 2021, o CNJ publicou os resultados da “Pesquisa sobre negros e negras 

no Poder Judiciário”, na qual a ausência de preenchimento sobre dados relativos à 

raça/cor das/os magistradas/os já indica a dificuldade de enfrentamento ao racismo 

institucional e promoção da igualdade de gênero e raça na magistratura brasileira. Sobre 

mulheres negras na magistratura há apenas a citação de uma dissertação de mestrado 

apresentada por Raíza Feitosa Gomes, intitulada “Magistradas Negras no Poder Judiciário 

Brasileiro: representatividade, política de cotas e questões de raça e gênero” (CNJ, 2021).  

Segundo a pesquisa “Participação Feminina na Magistratura” (CNJ, 2023) ao longo 

de 23 (vinte e três) anos de série histórica, o maior percentual de participação de 

magistradas no ingresso ao Poder Judiciário foi de 46% em 2005. E, nos últimos 05 (cinco) 

anos apontam para oscilações que variam entre 36% (em 2018 e 2021) e 45% (em 2020). 

Quando analisados os segmentos de justiça separadamente, percebe-se a 

predominância da Justiça do Trabalho na manutenção de patamares superiores a 50% e 

da Justiça Federal, esta não superando os 39%. Desde 2017, a Justiça do Trabalho passou 

a registrar os menores patamares da série histórica, com percentuais que chegam a 33 
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pontos. A participação na Justiça Estadual oscila entre 45% e 31% Mesmo se excluindo 

2021 (em que não houve registro de ingressantes na magistratura), a Justiça Federal 

apresenta os menores percentuais de todos os segmentos em quase todos os anos (CNJ, 

2023).  

Com relação à composição atual dos tribunais, tem-se que o Poder Judiciário ainda 

conta com os mesmos 38% de magistradas que se registraram em 2019 (CNJ, 2019). 

Sendo que as magistradas se veem em ligeira maior proporção entre as juízas de 1º grau 

(que são 40%), mas em bem menor representação junto às desembargadoras e ministras 

(que são apenas 25%) (CNJ, 2023). Vale ressaltar que não é analisado o dado raça/cor 

nesta publicação do CNJ, e, dessa forma, permanece o silêncio quanto à participação de 

mulheres negras (pretas e pardas) no Poder Judiciário brasileiro. 

A ausência de dados sobre magistradas negras no Poder Judiciário brasileiro 

impõe uma reflexão teórica sobre a relação existente entre interseccionalidade e 

promoção da equidade de gênero e raça no Poder Judiciário através da implementação de 

ações concretas. Apesar de o conceito de interseccionalidade não ser unânime entre as 

feministas, tal como demonstram os debates existentes entre as intelectuais abordas 

neste artigo, o fato é que ainda pode ser útil para o enfrentamento do racismo e sexismo 

institucional no Brasil.  

Para realizar esta discussão utilizaremos o referencial teórico elaborado pelo 

pensamento feminista negro, notadamente, Lélia Gonzalez (2020), Kimberlé Creshaw 

(embora também seja uma das fundadoras da Teoria Crítica da Raça) (2002), e de Carla 

Akotirene (2019), com a discussão de Gabriella Kyrillos (2020) e pela decolonialidade, 

pautada em Ochy Curiel (2009, 2017), María Lugones (2014), Karina Bidaseca e Ana Maria 

Veiga (2022).  

Inicialmente, destacamos nosso alinhamento com as críticas realizadas por 

Kyrillos (2020), no sentido de que mulheres negras latino-americanas e afro-americanas 

já discutiam na sua prática política elementos que mais em 1989, Kimberlé Crenshaw, 

constitucionalista afro-americana iria denominar de interseccionalidade (2002). 

Este fato pode ser comprovado em textos da intelectual negra brasileira, Lélia 

Gonzalez, especialmente, no artigo “Por um Feminismo Afro-Latino-Americano” 

(Gonzalez, 2020). Além disso, o conceito é criticado por feministas negras como Angela 

Davis, tal como abordado por Carla Akotirene (2019), por apresentar limites políticos no 

que se refere à uma política antirracista radical. 
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Mas, apesar disso, intelectuais e feministas decoloniais, tais como, Ochy Curiel, 

María Lugones e Karina Bidaseca, ainda apostam no caráter transformador do conceito 

de intersecccionalidade para o enfrentamento da colonialidade de gênero e do racismo. 

Isto porque, a interseccionalidade permite compreender como marcadores da diferença 

operam no sentido de produzirem desigualdades acentuadas em mulheres negras, 

pobres, homossexuais, que sofrem capactismo, etarismo, dentre outras discriminações. 

Apesar de suas diferenças históricas e políticas, feministas negras e decoloniais 

têm em comum, desde o nosso ponto de vista, a luta contra toda a forma de opressão 

sexista, racista e classista que tem no pacto colonial as suas bases de fundamentação e que 

legou Estados-nação que oprimem grupos descendentes de escravizados que lutam até 

hoje pela participação plena na condição de cidadãs e cidadãos em seus países. 

Neste sentido, o conceito de interseccionalidade se apresenta como algo 

fundamental para a discussão sobre equidade e participação feminina no Poder Judiciário 

brasileiro. A ausência de dados sobre a participação de mulheres negras (pretas e pardas) 

na magistratura brasileira demonstra um latente racismo institucional. E, esta afirmação 

se deve ao fato de que, como foi visto anteriormente, desde a década de 1990, vêm sendo 

produzidos estudos e pesquisas sobre a participação feminina no Poder Judiciário 

brasileiro. 

Isto significa que a igualdade formal, e sempre é bom lembrar este fato, apresenta 

limites históricos e práticos na contemporaneidade. Portanto, deve-se buscar a igualdade 

material, ou seja, a equidade. A equidade somente é alcançada através da implementação 

de ações concretas voltadas ao enfrentamento de problemas específicos presentes em 

determinada sociedade. E, no caso sob exame, a diminuta participação feminina no Poder 

Judiciário e a ausência de dados quantitativos sobre a participação de mulheres negras na 

magistratura brasileira. 

Além disso, a Carta de Brasília de 2022 e a II Carta de 2023 (CNJ, 2023a), que têm 

por foco a Resolução n. 255, de 2018, que institui a Política Nacional de Incentivo à 

Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário e a Resolução n. 540, de 2023, que 

altera a Resolução CNJ nº 255/2018 e dispõe sobre paridade de gênero, com perspectiva 

interseccional de raça e etnia, em atividades administrativas e jurisdicionais no âmbito do 

Poder Judiciário, permitem-nos afirmar que o conceito de interseccionalidade é uma 

ferramenta bastante útil tendo em vista as propostas apresentadas pelas magistradas ao 

CNJ. 
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Dessa forma, as ações concretas às quais nos referimos são as ações afirmativas 

que podem ser implementadas tanto por instituições públicas, ou, ainda por instituições 

privadas através de diferentes políticas. Entendendo, a natureza jurídica do CNJ, seu 

poder disciplinar atribuído através de determinação constitucional, que também busca 

democratizar o Poder Judiciário, serão abordadas no próximo tópico, as principais bases 

normativas que o CNJ vem adotando para a promoção da equidade de gênero e raça.  

 

3. O CNJ e a Promoção da Equidade de Gênero e Raça: breves considerações acerca 

das bases normativas 

 

Neste tópico abordaremos algumas bases normativas elaboradas pelo CNJ voltadas 

à promoção da equidade de gênero e raça. Para tanto, inicialmente, ressaltamos que:  

 
O Conselho Nacional de Justiça possui em sua composição a Comissão 
Permanente de Democratização e Aperfeiçoamento dos Serviços 
Judiciários, instituída por meio da Resolução CNJ n. 296, de 19 de 
setembro de 2019, que possui no rol de suas competências propor 
estudos que visem à democratização do acesso à Justiça e propor ações e 
projetos destinados ao combate da discriminação, do preconceito e de 
outras expressões da desigualdade de raça, gênero, condição física, 
orientação sexual, religiosa e de outros valores ou direitos protegidos ou 
que comprometam os ideais defendidos pela Constituição Federal de 
1988 (CNJ, 2021, p. 09).  
 

A fim de cumprir com seus objetivos e funções constitucionalmente determinadas, 

foi editada a Portaria CNJ n. 108 de 8 de julho de 2020, a qual instituiu Grupo de Trabalho 

(GT) destinado à elaboração de estudos e indicação de soluções com vistas à formulação 

de políticas judiciárias sobre a igualdade racial no âmbito do Poder Judiciário e com foco 

no monitoramento de cumprimento da Resolução CNJ n. 203, de 23 de junho de 2015, que 

dispõe sobre a reserva aos negros, no âmbito do Poder Judiciário, de 20% (vinte por 

cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e 

de ingresso na magistratura (CNJ, 2021). Além disso: 

 
No formulário sobre as medidas tomadas para cumprir a Resolução CNJ 
n. 203/2015, a resposta foi fornecida por tribunal, com o objetivo de 
quantificar e identificar a proporção de magistrados e magistradas, 
servidores e servidoras, estagiários e estagiárias negros e negras do 
Poder Judiciário, de acordo com o cargo ocupado e o sexo, entre outras 
informações. Foram buscados dados sobre existência de impugnações ao 
resultado de editais em concursos em razão da aplicação das cotas, 
critérios de elegibilidade, iniciativas voltadas à ação afirmativa e 
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realização de cursos, entre outros. A íntegra do questionário está no link: 
https://www.cnj.jus.br/formularios/resolucao-203-tribunais/. Além 
das perguntas, os tribunais preencheram planilha com dados 
individualizados, conforme modelo disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/formularios/wp-
content/uploads/2021/03/Planilha-Modelo-1.xlsx. (CNJ, 2021, p. 10). 

 
Por sua vez, a Resolução n. 255, de 2018, que institui a Política Nacional de 

Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário, foi objeto de dois 

encontros consecutivos realizados por magistradas brasileiras em Brasília nos anos de 

2022 e 2023, dos quais resultaram duas cartas às quais já nos referimos anteriormente, 

contendo propostas apresentadas ao CNJ, para cumprimento da referida Resolução, para 

fins de promoção de equidade de gênero e raça, principalmente (embora não 

exclusivamente). 

A primeira Carta de Brasília possui 20 (vinte) propostas que enfatizam a 

importância da equidade diante dos limites da igualdade formal. A Segunda Carta de 

Brasília aprofunda alguns aspectos da primeira carta e apresenta propostas mais 

concretas ao CNJ  no que se refere ao cumprimento da Resolução n. 255, de 2018. 

A Resolução n. 418, de 2021, altera a Resolução CNJ no 255/2018, que institui a 

Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário, 

criando o Repositório Nacional de Mulheres Juristas do CNJ, que será abordado no último 

tópico deste artigo.  

A Resolução n. 72, 2022, altera a Portaria CNJ no 126/2021, que designa membros 

do Grupo de Trabalho para elaboração de estudos, análise de cenários, eventos de 

capacitação e diálogo com os tribunais sobre o cumprimento da Resolução CNJ no 

255/2018.  

A Portaria n. 176, 2022, institui o Repositório Nacional de Mulheres Juristas no 

âmbito do Conselho Nacional de Justiça, para cadastramento de dados de mulheres 

juristas com expertise nas diferentes áreas do Direito, nos termos da Resolução CNJ n. 

418, de 2021. 

Resolução n. 492, de 2023, estabelece, para adoção de Perspectiva de Gênero nos 

julgamentos em todo o Poder Judiciário, as diretrizes do protocolo aprovado pelo Grupo 

de Trabalho constituído pela Portaria CNJ n. 27/2021, institui obrigatoriedade de 

capacitação de magistrados e magistradas, relacionada a direitos humanos, gênero, raça 

e etnia, em perspectiva interseccional, e cria o Comitê de Acompanhamento e Capacitação 

https://www.cnj.jus.br/formularios/wp-content/uploads/2021/03/Planilha-Modelo-1.xlsx
https://www.cnj.jus.br/formularios/wp-content/uploads/2021/03/Planilha-Modelo-1.xlsx
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sobre Julgamento com Perspectiva de Gênero no Poder Judiciário e o Comitê de Incentivo 

à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário. 

A Portaria n. 136, de 2023, institui Comitê de Incentivo à Participação Institucional 

Feminina no Poder Judiciário, responsável pela elaboração de estudos, análise de 

cenários, diálogo com os tribunais e proposições concretas para a ampliação da 

representação feminina. 

Resolução n. 496, de 2023, altera a Resolução CNJ n. 75/2009, que dispõe sobre os 

concursos públicos para ingresso na carreira da magistratura em todos os ramos do Poder 

Judiciário nacional. 

Resolução n. 525, de 2023, altera a Resolução CNJ n. 106/2010, dispondo sobre 

ação afirmativa de gênero, para acesso das magistradas aos tribunais de 2º grau, prevendo 

que os tribunais do país utilizem a lista exclusiva para mulheres, alternadamente, com a 

lista mista tradicional, nas promoções pelo critério do merecimento. 

Resolução n. 540, de 2023, altera a Resolução CNJ nº 255/2018 e dispõe sobre 

paridade de gênero, com perspectiva interseccional de raça e etnia, em atividades 

administrativas e jurisdicionais no âmbito do Poder Judiciário. Dessa forma, podemos 

afirmar que o CNJ tem instituído importantes ações afirmativas para promover a equidade 

de gênero e raça no Poder Judiciário desde uma perspectiva interseccional, 

explicitamente a partir da publicação da Resolução n. 540, de 2023. 

No entanto, ainda há muito a ser realizado. Exemplo que comprova essa afirmação 

é o Repositório Nacional de Mulheres Juristas, criado pelo CNJ no ano de 2021, e instituído 

no ano de 2022, através da Portaria CNJ n. 176, 2022, conforme veremos no próximo 

tópico. 

 

4. Entre o Poder Judiciário e o Mundo Acadêmico: uma breve análise acerca do 

Repositório Nacional de Mulheres Juristas do CNJ 

 

Vimos no tópico anterior que o Repositório Nacional de Mulheres Juristas, foi 

criado pelo CNJ no ano de 2021, e instituído no ano de 2022, através da Portaria CNJ n. 

176. O Art. 1o institui o Repositório Nacional de Mulheres Juristas no âmbito do Conselho 

Nacional de Justiça para cadastramento de dados de mulheres juristas com expertise nas 

diferentes áreas do Direito, nos termos da Resolução CNJ no 418/2021. 



A Arte do Direito: Sociedade e Futuro 

64 

O art. 2o da Resolução CNJ no 255/2018 passou a vigorar acrescido dos §§ 1o , 2o 

, 3o , 4o e 5º: 

 
“Art. 2 o ..........................................................................................  
§ 1o Os tribunais deverão criar repositório online para cadastramento de 
dados de mulheres juristas com expertise nas diferentes áreas do Direito, 
para os fins de utilização nas ações concernentes à Política Nacional de 
que trata esta Resolução.  
§ 2o O repositório a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 
amplamente divulgado, devendo os tribunais promover campanhas que 
fomentem o reconhecimento das mulheres no âmbito do Poder Judiciário.  
§3o O Conselho Nacional de Justiça manterá repositório próprio e dará 
publicidade aos demais repositórios de mulheres juristas criados pelos 
tribunais.  
§ 4o Os tribunais deverão, sempre que possível, realizar consulta prévia 
ao repositório, a fim de identificar nomes de mulheres juristas, para 
viabilizar a participação destas em eventos e ações institucionais e a 
promoção de citações bibliográficas, com vistas a efetivar a paridade de 
gênero.  
§ 5o O repositório deverá ser atualizado anualmente e as informações 
deverão ser enviadas pelos tribunais ao CNJ.” (NR) 

 
O Repositório Nacional de Mulheres Juristas apresenta 672 mulheres juristas 

cadastradas. Desse total, 236 possui doutorado completo; 134 doutorado em andamento; 

127 mestrado acadêmico completo; 51 mestrado acadêmico em andamento; 25 mestrado 

profissional completo; 16 mestrado profissional em andamento; 65 especialização 

completa; 10 especialização em andamento; 8 graduação completa. 

 

Gráfico 01 – Nível de Escolaridade 

 
Fonte: Repositório Nacional de Mulheres Juristas do CNJ 
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O gráfico 02 permite observar que a maioria das juristas cadastradas no 

repositório atuam majoritariamente na advocacia privada, no Poder Judiciário e no 

Ministério Público. 

 

Gráfico 02 – Atua em que Instituição/Segmento de Atuação 

 
Fonte: Repositório Nacional de Mulheres Juristas do CNJ 

 

Quanto às áreas de produção científica, as principais são Direitos Humanos e 

Acesso à Justiça (136); Direito e Processo Civil (91); Direito Constitucional (61); Direito e 

Processo Penal (58); Direito Trabalhista (53); Direito Administrativo e Ambiental (35); 

Direito Internacional (23); Direito e Processo Tributário (15) e Direito Eleitoral (14). 

 

Gráfico 03 – Áreas de Produção Científica 

 
Fonte: Repositório Nacional de Mulheres Juristas do CNJ 

 

Esses dados demonstram elevado nível de escolaridade das juristas cadastradas 

no repositório do CNJ, atuação ligada à prática judiciária e ao Direito Público. No entanto, 
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não foi possível, mais uma vez, realizar considerações sobre raça/cor das juristas no que 

se refere à esses dados e demais informações disponíveis na base de dados. 

 

Considerações finais 

 

Este trabalho buscou apresentar algumas reflexões sobre as ações que vêm sendo 

empreendidas pelo CNJ para promover a equidade de gênero e raça no Poder Judiciário, 

diante dos diagnósticos realizados pela instituição que demonstram a persistência de 

diminuta participação feminina na magistratura brasileira em sendo comparada a sua 

presença na população do país. 

Neste sentido, utilizamos o conceito de interseccionalidade diante da ausência e de 

dados ou, ainda, o seu não-tratamento sobre mulheres negras nas pesquisas e  no 

Repositório Nacional de Mulheres Juristas criado e instituído pelo CNJ. Desta forma, a 

interseccionalidade é, por nós considerada ferramenta conceitual fundamental para 

compreendermos este silêncio referente às mulheres negras (pretas e pardas) no que se 

ao Poder Judiciário.  

Desde 2015, instituiu cotas para juristas negras e negros concorrerem às vagas dos 

concursos da magistratura, mas somente em 2021, realizou o Censos sobre Negras e 

Negros no Poder Judiciário sem obter muito êxito. Este fato demonstra que o racismo e o 

sexismo ainda está muito presente na magistratura brasileira e que devem ser seriamente 

enfrentados. 

E, a interseccionalidade pode ser uma importante ferramenta para 

institucionalizar as propostas das duas Cartas de Brasília elaboradas pelas magistradas, 

que pode ser enriquecido pela experiência intelectual, profissional e acadêmica das 

mulheres juristas cadastradas no Repositório Nacional do CNJ. 

O CNJ tem elaborado importantes bases normativas fundamentadas no 

ordenamento jurídico brasileiro que vem cada vez mais incorporando tratados e 

convenções de direitos humanos e desenvolvido protocolos de ação. Mas ainda há muito 

a ser realizado. E, o pensamento jurídico crítico pautado em uma Teoria Feminista Negra 

e Decolonial pode oferecer aportes importantes para a promoção da equidade de gênero 

e raça, garantindo um aumento plural da participação feminina no Poder Judiciário, sem 

qualquer tipo de discriminação. 
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RESUMO 
O presente estudo tem como tema o regime jurí dico da doaça o, 
transplante de ce lulas, tecidos e o rga os humanos a  luz da lei n.º 20/19 de 
20 de Setembro em Angola, cujo objectivo geral consiste em analisar o 
regime jurí dico da doaça o, transplante de ce lulas, tecidos e o rga os 
humanos no ordenamento jurí dico angolano, a  luz da lei n.º 20/19 de 20 
de Setembro em Angola.Metodolo gicamente, a adopta uma abordagem 
mista (quali-quantitativa) com um pendor mais qualitativo, quanto aos 
instrumentos de investigaça o, estudo realizado recorreu a um me todo de 
ana lise documental. O estudo resultou de que A Lei Sobre o Transplante 
de Ce lulas, Tecidos e O rga os Humanos ja  e  um facto em Angola, pelo 
menos do ponto de vista formal, apesar de nunca se ter feito um 
transplante sequer desde a aprovaça o da referida Lei. No paí s, sa o 
milhares as pessoas que aguardam pela sua materializaça o e pelo começo 
de um processo novo, que pode reduzir os custos do Estado. Com o iní cio 
dos transplantes em Angola, menos gente seguira  para o exterior em 
junta me dica, para suportar as listas de espera, a procura de um o rga o. 
Entre os especialistas ha  questo es fraturantes em relaça o a  prontida o dos 
hospitais,  numa sociedade ainda sem grande cultura de doar 
o rga os.Conclui-se que que a doaça o e transplante de o rga os se demarcam 
como um dos maiores avanços na histo ria da medicina, assumindo cada 
vez maior releva ncia nos tratamentos de diversas patologias. 
Recomenda-se se aperfeiçoe o sistema de sau de pu blica, bem como, o 
pessoal me dico para dar respostas satisfato rias a s necessidades 
relacionadas ao transplante de ce lulas, tecidos e o rga os humanos na 
repu blica de Angola. 
Palavras-chave: Regime jurí dico. Doaça o. Transplante de ce lulas.                   
Tecidos e o rga os humanos. Angola. 
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ABSTRACT 
This study addresses the legal framework governing the donation and 
transplantation of human cells, tissues, and organs in light of Law No. 
20/19 of September 20 in Angola. The overall objective is to analyze the 
legal regime of donation and transplantation within the Angolan legal 
system as established by this law.Methodologically, a mixed approach 
(qualitative-quantitative) is adopted, with a stronger emphasis on 
qualitative aspects. The research instruments employed include a 
documentary analysis method. The findings indicate that the Law on the 
Transplantation of Human Cells, Tissues, and Organs is formally in effect 
in Angola, despite the fact that no transplants have been conducted since 
the law’s approval.Currently, thousands of individuals in the country are 
awaiting its implementation and the commencement of a new process 
that could reduce state expenditures. With the initiation of transplants in 
Angola, fewer people will need to travel abroad for medical treatment to 
address waiting lists in search of an organ. Among specialists, there are 
contentious issues regarding the readiness of hospitals in a society that 
still lacks a robust culture of organ donation. In conclusion, organ 
donation and transplantation stand out as one of the greatest 
advancements in medical history, becoming increasingly significant in 
the treatment of various pathologies. It is recommended that the public 
health system and medical personnel be enhanced to effectively meet the 
needs related to the transplantation of human cells, tissues, and organs 
in the Republic of Angola. 
Keywords: Legal framework. Donation. Transplantation of cells. Human 
tissues and organs. Angola. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Hodiernamente, o fenómeno globalização trouxe implícito elementos inevitáveis 

para as civilizações actuais, regras, hábitos e até mesmo comportamentos humanos 

comuns. Porém, cada civilização possui seu modus vivendi e que muitas vezes vem sendo 

o freio de tal fenómeno, fala-se claramente dos costumes que são entendidos como sendo 

práticas reiteradas de um grupo de indivíduos seguidas de convicção e um sentido de 

obrigatoriedade. Assim, o dinamismo do desenvolvimento sociocultural e tecnológico 

coloca-nos numa posição de obrigatoriedade em ajustarmo- nos às novas realidades sob 

pena de ficarmos obsoletos no tempo e no espaço.  

Enquadrado nos termos acima expostos, o tema do presente trabalho gira em torno 

da doação e transplante de células, tecidos e órgãos humanos no ordenamento jurídico 

angolano. Sendo que a presente pesquisa, inclina-se não às questões médicas mas faz sim 

uma abordagem sociojurídica do fenómeno e um enquadramento normativo-legal que 
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sustenta a doação e transplante de células, tecidos e órgãos humanos em Angola., de 

referir ainda o facto de que toda a abordagem médica ao longo do trabalho é tratada à luz 

da dignidade da pessoa humana enquanto princípio constitucionalmente consagrado no 

ordenamento jurídico angolano, dos direitos fundamentais dos cidadãos, pois, é tarefa 

fundamental do Estado de criar e desenvolver um sistema de saúde que realiza aqueles 

desígnios jurídicos supramencionados, conforme o estatuído nos termos do artigo 21.º 

alínea f) da Constituição da República de Angola (CRA).   

Deste modo, para que se conceba o transplante de qualquer órgão humano, é 

necessário que haja um doador que é a pessoa que disponibiliza os órgãos, tecidos e 

células que dão aos receptores a possibilidade de tratamento, sendo, portanto, o elemento 

mais importante para o sucesso do processo de doação e transplante. Os órgãos para 

transplantes podem ser obtidos de doadores vivos ou falecidos, a grande maioria dos 

falecidos mediante a morte encefálica, havendo também um crescente número, nos países 

desenvolvidos, de doadores em morte circulatória elemento este que não se coloca em 

questão até ao momento pela legislação angolana. 

Uma nota importa que se faça referência é o facto, de até o momento presente, o 

Estado angolano não contar com estes serviços ao benefício dos cidadãos,o que significa 

que obriga-se a estabelecer acordos com outros Estados que possuem tais serviços, 

violando por conseguinte o diréito à saúde que figura como sendo um direito 

constitucionalmente garantido em conformidade com o artigo 77.º da Contituição, cuja 

epígrafe (Saúde e protecção social), e, concomitantemente, sacrificando as pessoas pelos 

elevados processos burocráticos para ser beneficiário de uma evacuação para o exterior 

do país e assim, beneficiar de um direito longe da familia e sacrificando ao mesmo tempo 

os cofres do Estado em subvencionar estes serviços que por sianl são onerosos. 

Desta meneira, levanta-se como problema de investigação que concste em saber 

qual é o tratamento que o ordenamento jurídico angolano dá ao regime jurídico da doação 

e transplante de tecidos, células e órgãos humanos? Relacionado com isso, o presente 

estudo conta como objectivo central a possibilidade de analisar o tratamento que o 

ordenamento jurídico angolano dá ao regime jurídico da doação e transplante de tecidos, 

células e órgãos humanos. Importa referenciar que a metologia de estudo aplicada neste 

trabalho, foi realizada a pesquisa bibliográfica e descritiva com abordagem qualitativa.  

No entanto, para a colecta de dados, socorreu-se da revisão bibliográfica por 

intermédio do qual se fundamentou doutrinalmente os vários conceitos e teorias que 
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giram em torno da problemática da doação e transplantes de tecidos, células e órgãos 

humanos; outrossim, utilizou-se a legislação aplicável por forma a fundamentar 

legalmente os vários institutos que disciplinam as relações jurídicas que se estabelecem 

em volta da questão em estudo, como é o caso da reaplicação da entrevista já 

operacionalizada. 

 

CONCEITUALIZAÇÃO DE TRANSPLANTE  

 

Em várias situações da vida, o transplante de órgãos, células e tecidos pode ser a 

única fonte de esperança, representando uma chance de recomeço para aqueles que 

necessitam de doação. A necessidade de um transplante pode surgir de um desconhecido, 

um amigo ou até mesmo um familiar. Dessa forma, o transplante de órgãos é um 

procedimento cirúrgico que envolve a substituição de um órgão (como coração, fígado, 

pâncreas, pulmão ou rim) ou tecido (como medula óssea, ossos ou córneas) de uma pessoa 

doente ou saudável (receptor) por um órgão ou tecido saudável de um doador, que pode 

ser vivo ou falecido. 

 
Transplantes, Transplantações ou enxertos são intervenções cirúrgicas 
mediante as quais se insere, num individuo receptor, um órgão ou tecido 
recolhido de um individuo dador”. Assim, o Transplante é um 
procedimento cirúrgico no qual um órgão ou tecido doente é substituído 
por outro saudável. Para isso, é preciso que haja doadores vivos ou 
mortos. Qualquer pessoa pode ser doadora, excepto portadores de 
doenças infecciosas activas ou de câncer. Fumantes, em geral, não são 
doadores de pulmões, mas podem doar outros órgãos e tecidos. Hoje no 
mundo mais de 80% dos transplantes são realizados com sucesso. (PINA, 
2013.P.308). 
 

O transplante de órgãos é uma abordagem terapêutica destinada a substituir 

órgãos que perderam sua funcionalidade no corpo. Antes de 1880, a ideia de utilizar 

transplantes para tratar doenças era inimaginável. Esse procedimento, que começou a 

ganhar forma a partir de 1880, difere dos transplantes realizados na cirurgia plástica ao 

longo dos séculos, onde partes danificadas da superfície corporal eram substituídas. O 

transplante renal foi o primeiro a ser efetivamente realizado, marcando o início dos 

transplantes de órgãos na segunda metade do século XX. Contudo, nas fases iniciais, a 

maioria das intervenções envolvia órgãos de secreção interna, sendo os transplantes 

renais uma exceção. 
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Segundo Starzl (1993), no final do século XIX e início do século XX, baseando-se 

nas teorias de Brown-Séquard, acreditava-se que a introdução de pequenas porções de 

pâncreas, tireoide e testículos poderia prevenir doenças terminais. Alguns pesquisadores 

tentaram replicar esse método com pequenas fatias de rim, que havia funcionado para 

outros órgãos. Entretanto, essa abordagem falhou com o rim, pois todos os implantes, 

sejam autógenos, alogênicos ou xenogênicos, foram reabsorvidos rapidamente, 

independentemente da origem. 

Nesse contexto, o transplante de órgãos sólidos representa uma alternativa para 

melhorar a qualidade de vida de indivíduos de qualquer idade que enfrentam doenças 

crônicas em estágio terminal. Contudo, mesmo em países onde os transplantes são 

comuns, a escassez de órgãos se mantém como um dos principais desafios para as 

instituições responsáveis, pois a demanda por transplantes cresce mais rapidamente do 

que as doações, ampliando as listas de espera (CAMPOS, 2001). 

No passado, bebês anencefálicos tinham uma expectativa de vida de apenas alguns 

dias, mas atualmente, medidas de suporte à vida podem prolongar esse estado vegetativo 

por um período significativo. O objetivo dessas intervenções é preservar a viabilidade dos 

órgãos para que possam ser transplantados a doadores compatíveis (TORRES, 2012). Os 

transplantes são considerados um dos maiores avanços no campo da saúde no século 

passado, consistindo na troca de células, tecidos ou órgãos de um doador para um 

receptor, com a finalidade de restaurar ou melhorar a saúde e a qualidade de vida do 

paciente. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LEI DOS SOBRE OS 

TRANSPLANTES DE TECIDOS CÉLULAS E ÓRGÃOS HUMANOS EM ANGOLA 

 

Nos termos dos artigos 226.º nº 2 e 6.º nº 3 ambos da Constituição da Republica de 

Angola (CRA), reforçam a possibilidade das Leis e actos legislativos estarem em 

conformidade as normas e princípios existentes na Constituição da Republica de Angola 

sob pena das mesmas serem inconstitucionais. Deste modo, a Lei dos sobre os 

transplantes de tecidos células e órgãos humanos enquadra-se na consumação do 

previsto na própria carta magna do Estado angolano. 
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Deste modo, a Lei dos sobre os transplantes de tecidos células e órgãos humanos 

enquadra-se na consumação do previsto artigo 77.º da Constituição da Republica de 

Angola, pois conta com a epígrafe “Saúde e protecção social” onde declara o seguinte: 

 
“1.Estado promove e garante as medidas necessárias para assegurar a 
todos o direito à assistência médica e sanitária, bem como o direito à 
assistência na infância, na maternidade, na invalidez, na deficiência, na 
velhice e em qualquer situação de incapacidade para o trabalho, nos termos 
da lei. “ 
 

Relacionado com isso, a Assembleia nacional possui nos termos da Constituição da 

Republica de Angola o poder legislativo, conforme artigo 141.º e seguintes da CRA, porém 

este poder em razão de algumas matérias é partilhado com certos órgãos tal como sucede 

o plasmado no nos termos do artigo 161.º alínea b), a alínea d) nº 2 do artigo 166.º e da 

alínea b) do artigo 164.ºtodos da CRA. Bem na fase introdutória da lei em causa, o 

legislador faz alusão aos motivos objectivos que impulsionaram de certa forma de modos 

a criar a lei o qual faço uma citação da redação introduzida pela lei sobre o Transplante 

de células, tecidos e órgãos humanos.  

A Lei nº 20/19 de 20 de Setembro, isto é, no seu preâmbulo: 

 
“Considerando que a evolução da ciência e da tecnologia na Área da 
Medicina visa, de entre outros objectivos, proporcionar ao ser humano uma 
maior longevidade, situação da qual a Republica de Angola não pode, ficar 
à margem; Tendo em conta que alguns centros hospitalares do país são 
detentores de tecnologia e de equipas médicas especializadas para 
proceder a extração e transplante de células, tecidos e órgãos humanos 
para efeitos terapêuticos”. 
 

 Pensamos que esta não deveria ser a mola propulsora para se emanar a lei sobre 

o transplante de células, tecidos e órgãos humanos, isto porque se a lei foi criada com este 

fundamento se percebe desde logo que a preocupação do legislador não consiste em dar 

primazia aos problemas de saúde vividos pelos cidadãos mas sim, usa-los como objecto 

para o alcance de um objectivo meramente cientifico e para não estar de fora do 

desenvolvimento tecnológico que de certa forma o mundo inteiro está veiculado. 

O que se pretende fazer perceber, o facto de que para o legislador fundamentar a 

existência do presente diploma, jamais enunciou a preocupação de salvaguarda do direito 

fundamental previsto 77.º da CRA isso não quer dizer que o Estado angolano não deva 

prosseguir o fim que fundamentou para servir de base para a criação da lei, mas sim 

sugere-se que este, seria um objectivo acessório e não principal como é em nosso seio. 
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Relacionado com isso, se o fundamento da lei fosse aos problemas de saúde vividos 

pelos cidadãos, esta lei teria uma razão de ser mais humana e, deveria ser um potencial 

diploma que fugiria a regra dos demais diplomas emanados pelos órgãos competentes e 

que não refletem a realidade social do país e, consequentemente ser uma lei ineficaz. 

Porque em nosso seio, considera-se evolução da ciência e tecnologia na área da medicina 

quando realizada com o fito de salvar vidas e dar respostas positivas aos problemas de 

saúde enfrentados pelos cidadãos e populares de Angola, pois, ao conseguir satisfazer 

estas necessidades, levará implícito o desenvolvimento da ciência e tecnologia na área da 

medicina. Assim, a população angolana viverá sem ter necessidades de recorrer ao 

exterior do país atrás dos serviços médicos e medicamentosos em outras fronteiras. 

 

INICIATIVA LEGISLATIVA DO PROCESSO DE CRIAÇÃO DA LEI N.º 20/19 DE 20 DE 

SETEMBRO, LEI SOBRE O TRANSPLANTE DE CÉLULAS, TECIDOS E ÓRGÃOS 

HUMANOS EM ANGOLA 

 

Aqui chegados, pensa-se ser imperioso destacar que o diploma em estudo é uma 

proposta de lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos humanos, que emerge do 

ofício n.º 1560/00/A-014/GPAN/2019, de 10 de Maio, no qual, o Gabinete do Presidente 

da Assembleia Nacional remeteu às comissões de Saúde, Educação, Ensino Superior, 

Ciências e Tecnologia, de Assuntos Constitucionais e Jurídicos e de Direitos Humanos, 

Petições, Relações e Sugestões dos cidadãos copia do expediente proveniente do Gabinete 

do Ministro de Estado e Chefe da Casa Civil do Presidente da República, sob o ofício n.º 

706/Gabinete do Chefe da Casa Civil/PR/06/2019, 29 de Abril, contendo anexa a 

proposta de Lei sobre Transplante de Tecidos, Células e órgãos humanos, para análise e 

emissão de parecer tal conteúdo consta no Relatório parecer conjunto na especialidade e 

na generalidade vindo da Assembleia Nacional. Ressaltar também que os ofícios arrolados 

ao longo do artigo são instrumentos internos das instituições referidas. 

A Republica de Angola efectiva constitucionalmente e mediante leis o princípio 

jurídico da separação de poderes e assegura a interdependência de funções nos termos 

do art.º. 2.º nº 1 aglutinando assim o art.º. 105.º nº 1 ambos da CRA, o que resulta num 

poder legislativo forte, “eficaz” com competências bem determinadas pela constituição e 

demais actos normativos. De ressaltar também, o facto de gozarmos de um período pós 
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guerra a quase 18 anos o que condiciona de certo modo, a maturação de certos serviços 

como é o caso dos serviços de saúde. 

Deste modo, para tratar do presente subtema, a nossa amada Republica de Angola 

conta com o primeiro dispositivo legal que vem regular a disposição e a futura 

transplantação de órgãos humanos, tal instrumento jurídico, é a lei nº 20/19 de 20 de 

Setembro a famosa “Lei Sobre o Transplante de Células, Tecidos e Órgãos Humanos”. Lei 

que está sistematizada da seguinte forma: 

❖ Uma parte preambular  

❖ Outra parte dispositiva 

❖ V capítulos 

❖ Vinte e cinco (26) artigos. 

Portanto, é o primeiro normativo jurídico a vigorar em Angola, pelo que, 

necessitará uma regulamentação para que sejam eficientes e eficazes os seus efeitos e 

concomitantemente a população Angolana venha a vazes usos dos seus benefícios. 

Assim, as comissões selecionadas para darem o Relatório parecer, são 

competentes em razão da matéria, nos termos das disposições combinadas da alínea a) 

do artigo 73.º do artigo 70.º e do n.º 10 do artigo 171.º todos do Regimento da Assembleia 

Nacional e da alínea a) do artigo 8.º dos Regulamentos das respectivas Comissões de 

trabalho Especializadas, aprovadas por via da Resolução nº 21/ 18, de 3 de Maio. 

 

RELATÓRIO PARECER NA GENERALIDADE DA ASSEMBLEIA NACIONAL DE ANGOLA 

 

Neste Relatório Parecer entendemos destacar apenas os seguintes aspectos: 

a) A matéria em análise insere-se no domínio da reserva relativa de 

competências legislativa da Assembleia Nacional nos termos das disposições 

combinadas no n.º 2 do artigo 165.º e da alínea d) do nº 2 do artigo 166.º ambos 

da Constituição da República de Angola. 

b) A Proposta de Lei visa essencialmente dar respaldo legal aos actos 

de colheita de células, tecidos e órgãos de seres humanos, em vida ou depois da 

morte e o transplante dos mesmos para efeitos terapêuticos,  

c)  A Proposta de Lei foi aprovada na generalidade na 10ª Reunião 

Plenária Ordinária da 2ª Sessação Legislativa da IV Legislatura da Assembleia 
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Nacional, Realizada no dia 21 de Junho 2019, por cento e sessenta e um (161) votos 

a favor, um (1) contra e nenhuma abstenção.  

 

Ressalta-se aqui o facto o diploma legal, que esteve em preparação durante 15 

anos, e de entre os cento e sessenta e dois (162) Deputados presentes na Assembleia 

Nacional em efectividade de funções apenas um (1) que não votou a favor e nem se 

absteve, mas votou contra, fala-se concretamente do Deputado Makuta Nkondo da 

Convergência Ampla de Salvação de Angola - Coligação Eleitoral (CASA-CE) ele que 

protestou com o seguinte fundamento: 

 
"Isso é totalmente difícil senhora Ministra da Saúde angolana, Sílvia 
Lutucuta. Não devemos brincar com as culturas. Porque Makuta Nkondo, 
como hoje sofre de diabetes, vão tirar-lhe um rim. Comprou um rim, que não 
sei de onde veio, que não sei se o grupo sanguíneo é o mesmo, as veias são 
as mesmas: Não, não, não! Segundo a nossa cultura Bantu, isso não se 
permite. Isto é um atentado às nossas culturas". 
 

Protestou o Deputado Makuta Nkondo, manifestou ainda a sua perplexidade 

quanto ao facto de se retirar "um órgão a alguém para colocar em outra pessoa. Ao 

contrário dos demais deputados, o parlamentar da CASA-CE opôs-se à aprovação do 

diploma, por considerá-lo “um atentado" à cultura Bantu.  

Por sua vez, em declarações à imprensa no final da Plenária, a ministra da sáude, 

disse que uma das próximas tarefas é "sensibilizar e educar as pessoas e falar da 

importância da doação de órgãos". Aos deputados, Sílvia Lutucuta lançou o desafio de se 

inscreverem na lista nacional de dadores de órgãos.  

 
"Gostaria que suas excelências, os deputados, saíssem daqui preparados 
para se inscreverem na lista nacional de dadores, porque, na realidade, 
quando morremos já não precisamos dos órgãos e podemos dar vida a 
outros, apesar de todos os aspetos culturais à Volta”, apelou. 
 

Portanto, segundo o Jornal de Angola publicado 6/21/19 9:31 PM atesta que 

anualmente, o Estado angolano gasta 15 bilhões de Kwanzas com os mil e seiscentos e 

vinte e um (1.621) doentes que fazem hemodialise.  

 

RELATÓRIO PARECER NA ESPECIALIDADE DA ASSEMBLEIA NACIONAL DE ANGOLA 

 

Aqui, destacamos os seguintes aspectos:  
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a) Na discussão na especialidade foram introduzidas e aprovadas 

alterações a proposta, passando a ser designada por Lei Sobre o transplante de 

Células, Tecidos e Órgãos humanos. 

b)    O Parecer foi aprovado, em Reunião Conjunta das Comissões de 

Trabalho Especializadas, competentes em razão da matéria, aos 07 de Agosto de 

2019, com trinta e três (33) votos a favor, nenhum contra e nenhuma abstenção. 

 

ANÁLISE DA LEI N.º 20/19 DE 20 DE SETEMBRO LEI SOBRE O TRANSPLANTE DE 

CÉLULAS, TECIDOS E ÓRGÃOS HUMANOS EM ANGOLA 

 

A Republica Nacional de Angola registou um feito histórico que pode revolucionar 

o seu sistema de saúde, mediante a promulgação da Lei Sobre o Transplante de Células, 

Tecidos e Órgãos Humanos, que se faz saber pela Lei n.º 20/19 de 20 de Setembro.Com a 

entrada em vigor do diploma reacende a esperança dos pacientes com problemas de 

falência de órgãos vitais, que podem voltar a sonhar e ver mais perto a oportunidade de 

continuar a viver. 

Lei Sobre o Transplante de Células, Tecidos e Órgãos Humanos, foi aprovada pela 

Assembleia Nacional a 13 de Agosto do ano de 2019, vem carregada de expectativas, 

principalmente para os cidadãos que, há vários anos, aguardam, incessantemente, pela 

transplantação do coração, rim, fígado, da córnea ou medula óssea. 

Segundo dados discutidos pelos parlamentares, o país, com quase 30 milhões de 

habitantes, tem pelo menos 1.621 (mil e seissentos e vinte e um) doentes com necessidade 

de transplante, sendo 65% com menos de 40 anos de idade, mas, na prática, a cifra pode 

ser maior, atendendo que vários pacientes vivem há muito tempo com problemas graves 

em órgãos vitais, sem conhecer o seu real estado clínico. 

De acordo com o Jornal ANGOP Agência Angola Press 08 Dezembro de 2019 | 

09h09 - Actualizado em 08 Dezembro de 2019 | 20h00, os números revelam que o Estado 

investe, anualmente, quase 15 biliões de kwanzas para acudir cidadãos com necessidades 

de transplantação, processo já bastante popularizado e sistematizado nos EUA e no Brasil 

(os maiores fazedores de transplantes no Mundo). 

Grande parte dos pacientes nessa condição sofre de problemas renais e vive à base 

de hemodiálise, processo clínico que absorve, todos os anos, perto de 12% do Orçamento 

Geral do Estado (OGE) destinado ao Ministério da Saúde. As autoridades confirmam que 
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o transplante renal é o mais conhecido e agudo, mas é o de medula óssea que tem 

provocado evacuações com mais frequência, de Angola para países já experimentados 

nessa prática, como África do Sul e Portugal. Com a entrada em vigor da Lei Sobre o 

Transplante de Células, Tecidos e Órgãos Humanos, o processo de transplante marca os 

primeiros passos no país, onde, apesar dos avanços políticos e jurídicos já conseguidos 

aprovação da legislação, grande parte da população ainda desconhece as regras da 

transplantação. A nova Lei aplica-se a todos os cidadãos nacionais, aos apátridas e aos 

estrangeiros residentes em Angola, na qualidade de potenciais dadores ou de 

beneficiários  

Trata-se de um procedimento rigoroso e caro. O preço de um transplante pode 

chegar a USD 50 mil dolares, dependendo do tipo, da complexidade e das condições de 

mobilidade do paciente, situação que deixa milhares de doentes em lista de espera em 

todo Mundo. No Brasil, por exemplo, o segundo país que mais realiza a operação e conta 

com o maior sistema do Mundo, 45 mil pessoas estão, actualmente, à espera de um órgão. 

No entanto, para quem está nessa condição, a boa nova é que o transplante de 

órgãos em Angola será  gratuito, à semelhança do que ocorre em alguns países do Mundo, 

como Portugal. Segundo as autoridades angolanas, a Lei Sobre o Transplante de Células, 

Tecidos e Órgãos Humanos acautela que não se crie um mercado negro de tráfico de 

órgãos, nos termos e condições legais estatuídas no Decreto Presidencial n.º 31/20, de 14 

de Fevereiro que aprova o Plano de Acção Nacional para prevenir e combater o Tráfico de 

Seres Humanos em Angola, que emerge por força do estabelecido nos termos da alinea h) 

do artigo 12.º da CRA, onde o legislador defende o repúdio e combate ao terrorismo, 

narcotráfico, racismo, corrupção e tráfico de seres e órgãos humanos. 

 

TIPOS DEDOADORES E CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O SER SEGUNDO A LEI Nº 20/19 

DE 20 DE SETEMBRO, LEI SOBRE O TRANSPLANTE DE CÉLULAS, TECIDOS E ÓRGÃOS 

HUMANOS EM ANGOLA 

 

Neste subtema achou-se crucial relembrar os conceitos de Doador e Receptor 

concebidos pela Lei nº 20/19 de 20 de Setembro, nos seu artigo 3.º alíneas e) e h), onde 

se entende por Doador o ser humano que, durante a sua vida ou após a sua morte, por sua 

livre e espontânea vontade, ou pela dos seus parentes, se lhe extraem células, tecidos e 

órgãos, com objectivo de serem utilizados para transplante em outros seres humanos, 
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para efeitos terapêuticos. Ao passo que Receptor é entendido como sendo o ser humano, 

em cujo corpo se devem implantar as células, tecidos e órgão, derivados ou de qualquer 

outro material anatómico, mediante procedimento terapêutico. 

A Lei estipula que nenhum dador pode ser coagido a fazer o transplante, sendo que 

essa prática configura crime punível pela legislação penal angolana. À luz desse 

instrumento jurídico, os menores ficam de fora no processo de doar órgãos humanos, 

salvo entre irmãos consanguíneos, previamente comprovado (legalmente e por outros 

mecanismos de verificação do grau de parentesco) e com a autorização dos pais. 

Assim, a lei em causa, admite dois tipos de doadores de células, tecidos, e órgãos 

humanos que são os mais comuns em quase todos os Estados com experiencia 

comprovada no ramo da doação e transplantes adotaram, fala-se concretamente dos 

doadores em vida e os doadores já falecidos nos termos dos artigos 13.º e 16.º conjugados 

com o artigo 2.º todos da Lei nº 20/19 de 20 de Setembro. A lei não prevê uma idade 

mínima para que se seja um doador, deste modo, podem ser doadores ou potenciais 

doadores crianças, adolescentes, jovens, mulheres, homens e idosos salvo disposições 

legais contrárias. 

Porém, a lei estabelece certos limites quanto a colheita de células, tecidos e órgãos 

em pessoas ainda em vida, a mesma diz só é admitida a doação de órgãos regeneráveis, a 

excepção a esta regra acontece quando os sujeitos em causa “doador e receptor” quando 

exista uma relação de parentesco até ao segundo 2º grau da linha recta ou ao segundo 

grau da linha colateral, de casamento ou de união de facto reconhecida. O que significa 

que podem doar e receber transplantes de enxertos não regeneráveis os pais, filhos e 

irmãos, isso para os adultos, ao passo que os menores apenas podem ser doadores de 

substâncias regeneráveis desde que o receptor seja seu irmão ou irmã conforme o artigo 

11.º da lei em análise.  

Quanto as condições para se ser doador decidiu-se no presente trabalho aclarar 

apenas algumas condições tais são as seguintes: 

❖ Expressar por escrito e na presença de duas testemunhas, de forma 

voluntaria, sem qualquer tipo de coação, quer física ou moral ou psicológica, a sua 

total disponibilidade de doar as células tecidos ou órgãos. 

❖ A doação não faz emergir nenhum direito subjectivo do doador em 

relação ao receptor. 
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❖ O doador tem direito a assistência medica até o seu completo 

restabelecimento e a ser indemnizado pelos eventuais danos sofridos no decurso 

do processo de extração independentemente da culpa. 

 

DIREITOS E DEVERES DOS DOADORES E FAMILIARES  

 

A Lei dos sobre os transplantes de tecidos células e órgãos humanos, não traz 

consigo um título específico para tratar da temática dos direitos e deveres dos doadores 

e dos seus familiares, mas ao longo dos estudos realizados em torno da Lei em questão 

podemos aferir alguns direitos já previstos que são: 

1. O doador tem direito confidencialidade da sua identidade, este 

mesmo direito, é assistido a receptor salvo quando haja o seu consentimento 

expresso. Vide o previsto nos termos do artigo 9.º da Lei dos sobre os transplantes 

de tecidos células e órgãos humanos. 

2. O doador possui ainda o direito de receber informações completas 

sobre os riscos, consequências da operação.  

3. O direito à assistência médica até ao seu completo restabelecimento 

e a ser indemnizado pelos eventuais danos sofridos no decurso da extração 

independentemente da culpa, conforme o previsto no artigo 13.º nº 4 da Lei dos 

sobre os transplantes de tecidos células e órgãos humanos. 

4. O direito de dar o seu consentimento e determinar expressamente 

quais células, tecidos e órgãos que pretende doar nos termos do artigo 12.º nº 6 da 

Lei dos sobre os transplantes de tecidos células e órgãos humanos. 

Por outro lado podemos identificar na mesma da Lei dos sobre os transplantes de 

tecidos células e órgãos humanos os seguintes deveres: 

1. Apresentar um relatório medica actualizado e favorável, sobre o seu 

estado de saúde incluindo o mental. 

2. Dispor de forma gratuita as suas células, tecidos e órgãos nos termos 

do art. 10.º da Lei em causa. 

3. Expressar de forma escrita a vontade de doar diante de duas 

testemunhas. 

Denunciar as pessoas que comercializarem células, tecidos e órgãos humanos, 

principalmente se estiver envolvido autoridade pública ou profissionais de saúde. 
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QUESTÕES PERTINENTES ABORDADAS NA LEI N.º 20/19 DE 20 DE SETEMBRO 

 

Para o trabalho em causa colocam-se em causa os aspectos que carecem de 

esclarecimento resultantes da lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos 

humanos, tais aspectos são: 

1- A determinação do tipo de morte que é sujeita a colheita de órgãos, 

tecidos e células humanas para a possível transplantação.  

2- Os critérios objectivos para se selecionar os hospitais públicos e 

privados “estabelecimentos “que poderão realizar transplantes de órgãos 

humanos de acordo os preceitos do artigo 7.º da Lei sobre o transplante de células, 

tecidos, e órgãos humanos. 

3- Quais serão os critérios objectivos para criação de um órgão de 

coordenação e supervisão da transplantação conforme o estabelecido no artigo 4.º 

da lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos humanos. 

4- Os critérios objectivos para se criar o Registo Nacional de doadores 

e o Registo nacional de candidatos a receptores para transplante de acordo os 

artigos 5.º e 6.º ambos da lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos 

humanos. 

5- O facto do artigo 22.º nº 1 e 2 garantir o direito e dever de denunciar 

os actos de extração de células, tecidos e órgãos humanos de forma ilegal com ou 

sem a intenção de os vender. A prerrogativa de ser facultativa a denuncia se o 

violador da norma for uma entidade de direito privado, ser de caracter obrigatório 

se for uma entidade ou profissional de direito público.  

 

Ora, a primeira questão levantada por nós, refere-se a certificação da morte 

encefálica a que estão sujeitos os potenciais doadores de órgãos tecidos e células já 

mortos. Trata-se de questões técnicas e científicas cujos pareceres dependem 

“principalmente” de profissionais da área da ciência médica, pelo que, neste documento 

não damos um parecer médico mas sim jurídico, apesar da crucial pertinência que a 

questão exige, pois tais critérios e regras são constantemente mutáveis de acordo ao 

avanço da ciência e da tecnologia médica, isto é, segundo a Lei n.º 20/19 de 20 de 

Setembro nos termos do artigo 14º. nº 1 enuncia compete ao titular do poder executivo “ 

Presidente da Republica”, ou a quem este delegar, sob proposta da Ordem dos Médicos de 
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Angola, enunciar e manter actualizado, de acordo comos progressos científicos, que 

venham a registar-se, conjuntos de critérios e regras de semiologia médico-legal idóneas 

para a verificação da morte cerebral. Deste modo, para melhor compreensão sugere-se 

aguardar pela regulamentação da Lei sobre o Transplante de células, tecidos e órgãos 

humanos que é a Lei nº 20/19 de 20 de Setembro. 

Por outro lado, temos a segunda questão formulada a que funda-se em saber os 

critérios objectivos para se selecionar os hospitais públicos e privados “estabelecimentos 

“que poderão realizar transplantes de órgãos humanos de acordo ao previsto nos termos 

do artigo 7.º da lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos humanos. Pensamos 

nós que tais critérios objectivos para os selecionar estão descriminados no mesmo artigo 

no seu nº 2 onde o legislador entende que os estabelecimentos a serem selecionados 

devem dispor: 

a) Instalações  

b) Equipamentos adequados para transplantes 

c) Equipas médico-cirúrgicas especializadas para o efeito. 

Apesar destes critérios serem cruciais, e o nº 3 do mesmo artigo reforçar a ideia de 

que os mesmos estabelecimentos hospitalares sejam públicos ou privados serem objecto 

de reanálise do seu desempenho, periodicamente, podendo a referida autorização ser 

suspensa ou retirada. Acreditamos que esses critérios são sim adequados porém se devia 

colocar como primeiro requisito a reputação dos centros hospitalares ou seja, os 

antecedentes ligados ao funcionamento anterior do estabelecimento, visto que, muitos 

hospitais apesar de preencherem os dois primeiros requisitos têm antecedentes 

desagradáveis e que condicionam de certa forma a atribuição da fé pública nestes 

hospitais. 

Relacionado com isso, fala-se claramente dos casos de negação de socorro, mortes 

de pacientes nas portas dos hospitais, partos feitos no corredor dos hospitais sem 

qualquer assistência médica, falta de matérias básicos para recepção de pacientes como é 

o caso de luvas, negligências médicas como é a título de exemplo o caso do menor que 

infelizmente havia beneficiado de uma transfusão de sangue infectado por VIH, tal serviço 

foi prestado em uma das melhores unidades hospitalares de ponta existente no país estes 

casos acontecem com maior incidência os públicos.  

Segundo uma publicação do Jornal Nova Gazeta de 15 de Novembro de 2018, 

redação feita por Teresa Fukiady, uma criança de sete anos, foi infectada com o vírus do 
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VIH/sida após uma transfusão no hospital ‘Maria Pia’, em Luanda. O Ministério da Saúde 

abriu um inquérito. Uma fonte do Instituto Nacional de Saúde (INS) conta que situações 

do género têm sido frequentes, mas “abafadas”. Dados do próprio Instituto mostram que, 

anualmente, cerca de 50 por cento do sangue doado é desaproveitado, por, na sua maioria, 

estar contaminada com hepatite B. 

Com essas insuficiências graves, consideramos neste estudo, que por se tratar de 

um sistema muito delicado a doação transplantes de células, tecidos e órgãos humanos, 

carece de critérios rigorosos para que a implementação do mesmo tenha sucesso e sirva 

positivamente para a população angolana. 

Prosseguindo, a terceira questão figura em saber quais serão os critérios 

objectivos para criação de um órgão de coordenação e supervisão da transplantação 

conforme o estabelecido no artigo 4.º da lei sobre o transplante de células, tecidos, e 

órgãos humanos. A lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos humanos no 

mesmo artigo atribui a competência da criação deste órgão de coordenação e supervisão 

ao Presidente da República por ser o titular do Poder Executivo, mas nós pensamos que 

essa competência seria do Ministro da Saúde, por ser sua área de jurisdição laboral o que 

faria com que este mesmo órgão dependesse directamente do Ministério e não da 

presidência, uma vez que as atribuições constitucionais do Presidente da República são 

elevadas e para que este sistema seja funcional deve depender de um mérito ministerial 

pela possibilidade de fiscalização directa e efectiva.  

Pensamos também que se este órgão ao ser criado pelo titular do Poder Executivo 

estaria a ser politizado, facto este, que condiciona o mérito, eficiência e eficácia deste 

órgão, pois se for o contrario tal situação não terá lugar porque o objectivo deste órgão 

será o de garantir não apenas a satisfação politica, mas também garantir a prestação 

qualitativa destes serviços em prol da população alvo. Já a quarta questão, firma-se em 

saber os critérios objectivos para se criar o Registo Nacional de doadores e o Registo 

nacional de candidatos a receptores para transplante de acordo os artigos 5.º e 6.º ambos 

da lei sobre o transplante de células, tecidos, e órgãos humanos. Pensamos aglutinar ao 

processo anterior, isto é, atribuir a competência de sua criação ao Ministro da Saúde, por 

ser o órgão “conhecedor” da situação real das necessidades de saúde pública em todo o 

território nacional. 

Por fim a quinta questão que reside em saber se o facto do artigo 22.º nº 1 e 2 

garantir o direito e dever de denunciar os actos de extração de células, tecidos e órgãos 
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humanos de forma ilegal com ou sem a intenção de os vender. A prerrogativa de ser 

facultativa a denuncia se o violador da norma for uma entidade de direito privado, e ser 

de caracter obrigatório se for uma entidade ou profissional de direito público. Pensa-se 

que a lei se monstra leviana para os potenciais infratores dos estabelecimentos 

hospitalares privados e seus profissionais em detrimento dos hospitais públicos e seus 

profissionais. 

A lei entende que se o cidadão notar uma doação de tecidos, células e órgãos 

humanos de forma ilegal, ou ate mesmo, um transplante de órgãos humanos de forma 

ilegal em um estabelecimento hospitalar privado também de maneira ilegal, o cidadão não 

é legalmente obrigado a denunciar tal situação, mas se for o caso de algum 

estabelecimento hospitalar público ou seus profissionais, aí a lei determina ser de 

caracter obrigatória a denúncia, o não cumprimento desta, o cidadão incorre ao crime de 

Desobediência. 

 

REGIME JURÍDICO DO TRANSPLANTE DE TECIDOS CÉLULAS E ÓRGÃOS HUMANOS: 

PRINCIPAIS DISCUSSÕES SOBRE A LEI N.º 20/19 DE 20 DE SETEMBRO, LEI DOS 

SOBRE OS TRANSPLANTES DE TECIDOS CÉLULAS E ÓRGÃOS HUMANOS EM ANGOLA 

 

A Lei Sobre o Transplante de Células, Tecidos e Órgãos Humanos já é um facto em 

Angola, pelo menos do ponto de vista formal. No país, são milhares as pessoas que 

aguardam pela sua materialização e pelo começo de um processo novo, que pode reduzir 

os custos do Estado. Com o início dos transplantes em Angola, menos gente seguirá para 

o exterior em junta médica, para suportar as listas de espera, a procura de um órgão. 

Entre os especialistas há questões fraturantes em relação à prontidão dos 

hospitais,  numa sociedade ainda sem grande cultura de doar órgãos. Enquanto afinam-se 

os detalhes técnicos, quase 30 milhões de angolanos esperam, ansiosos, pelo começo de 

um processo que se espera irreversível e vantajoso. Assim, neste subtema abordou-se 

questões pertinentes e que serviram de fundamentos para concepção do diploma legal 

que hoje é uma realidade, assim médicos, sociólogos, juristas e diversas entidades doutros 

ramos do saber apresentaram os seus contributos com as seguintes discussões na 

Assembleia Nacional:  

Nota importante, os dados da entrevista aqui apresentados, são frutos dos 

conteúdos encontrados no Jornal ANGOP Agência Angola Press 08 Dezembro de 2019 | 
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09h09 - Actualizado em 08 Dezembro de 2019 | 20h00. Por: Tchinganeca Dias e Eurídice 

Vaz da Conceição. A esse respeito, para o sociólogo Ferraz Neto ressalta o seguinte:  

 
“…se o doente é tratado no seu país, junto dos seus familiares, tem maiores 
condições psicológicas de se submeter aos cuidados médicos, e mais 
probabilidades de resultar em sucesso.” 
 

Já o médico nefrologista Nsecumesso Bota considera que: 

 
“É essencial o facto de a Lei incorporar o transplante da córnea, do fígado, 
do coração, da pele e particularmente do rim.”  
 

Explica ainda o seguinte:  

 
“…Um transplantado, depois de dois anos, volta a ter qualidade de vida, 
apesar de que não poderá descurar a sua medicação e dos exames regulares 
para avaliar o estado de funcionamento do seu novo órgão.” 
 

O médico nefrologista Nsecumesso Bota considera ainda que: 

 
“Apesar da aprovação e entrada em vigor da Lei, o país ainda não tem 
nenhum hospital público ou privado com capacidade de realizar um 
transplante. Por isso, além do apetrecho com meios materiais modernos, 
por esta razão o Governo deve engajar-se, firmemente, na capacitação dos 
profissionais de Saúde.” 
 

Entretanto, o Ministério da Saúde contraria a tese da falta de meios humanos e 

materiais para o transplante de órgãos, afirmando que Angola tem condições para 

começar, fundamenta o secretário de Estado, Leonardo Inocêncio: 

 
 “O país tem instituições públicas, como os hospitais Américo Boavida e 
Josina Machel (Maria Pia), em condições plenas para o efeito, bem como 
recursos humanos capazes.”  
 

Afirma ainda: 

 
“…Os médicos nacionais já são capazes de fazer transplantes, desde os 
cirurgiões aos neurologistas, augurando que a nova Lei revolucione o 
sector, e o procedimento de transplantes renal, de córnea ou medula óssea, 
em termos técnicos, não é muito complexo. O problema prende-se com a 
capacitação permanente". 
 

Por seu turno, o sociólogo Ferraz Neto apela ao Ministério da Saúde para divulgar 

cada vez mais o que está a ser feito ou o que já foi feito para que a Lei não caia em "saco 

roto". 

Segundo o jurista Mário Sousa: 



A Arte do Direito: Sociedade e Futuro 

88 

“ …A Lei representa uma nova fase na história da medicina angolana, 
porque permitirá a realização de operações complexas que até agora não 
se realizam, como transplante de rim, fígado, coração e tecidos.” 
 

No entanto, chama atenção para a necessidade de olhar-se para a entidade que terá 

a missão de fiscalizar a actividade, com o fim de acautelar as irregularidades e possíveis 

injustiças no processo de atribuição de órgãos. 

Sugere que a entidade reguladora a ser criada tenha apenas a competência de 

licenciar, fiscalizar, efectuar o controlo de qualidade dos equipamentos e serviços, bem 

como sancionar e revogar as autorizações. 

 
"O Ministério da Saúde deve ter apenas a superintendência dos serviços e 
homologar os actos previstos na presente proposta", aponta o jurista Mário 
Sousa. 
 

Segundo Leonardo Inocêncio para acautelar e velar pelo cumprimento dos 

pressupostos legais, o secretário de Estado, defendeu que um órgão independente vai 

trabalhar no processo de transplantação e uma comissão de ética será criada para tratar 

da colheita de amostras, onde o mesmo explica o seguinte: 

 

"Queremos evitar que alguém que retire um órgão de pessoa atropelada 
seja aceite a doar este órgão. Teremos de saber a proveniência do órgão a 
doar".  
 

Sugere ainda o seguinte: 

 

"O Governo deve subvencionar medicamentos para doentes renais, 
fundamentalmente para a hipertensão, que são muito caros e têm de ser 
tomados todos os dias. Serão necessários para o acompanhamento depois 
do transplante de um rim". 
 

O professor explica que já foi à Namíbia e à África do Sul em busca de soluções para 

os seus rins falidos, mas por dificuldades financeiras não conseguiu fazer um transplante. 

Apesar de aplaudir a promulgação da Lei nº 20/19 de 20 de Setembro, considera que se 

deve incorporar também o apoio ao paciente no pós-transplante.  

 

"É uma fase mais delicada, em que o doente regularmente vai ao hospital 
para fazer o controlo". 
 

Justifica que o cidadão entende que Angola ainda tem um longo caminho a 

percorrer para efectivar  o começo dos transplantes, sugerindo que médicos, pacientes, 

sociedade e o Governo dialoguem cada vez mais para chegar a resultados frutíferos nesse 

domínio. 
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"Não basta transplantar, deve-se criar condições para o pós-operatório", reafirma. 

No entanto, aplaude a gratuitidade contemplada na Lei Sobre o Transplante, 

porque, do seu ponto de vista, vai ajudar muito as pessoas com parcos recursos.   

 

POSSÍVEIS VANTAGENS E DESVANTAGENS EM TORNO DA REGULAMNTAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DA LEI SOBRE A DOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, CÉLULAS 

E TECIDOS HUMANOS EM ANGOLA 

❖ Vantagens  

Ao se tornar aplicável em solo angolano a lei reguladora da doação e o transplante 

de células, tecidos e órgãos humanos, apontar-se-iam como sendo os possíveis aspectos a 

se ter em linha de conta como vantajosos se destacam no presente estudo os seguintes: 

a) A doação e transplante de células, tecidos e órgãos humanos 

ajudariam a salvar milhares de vidas que acabam por sucumbir por falta de leis 

capazes de dar resposta positiva a esse desiderato.  

b) Ajudaria a minimizar o sofrimento e angústia de muitas famílias 

angolanas que têm enfrentado longos e rigorosos processos burocráticos para 

emigrar, em muitos casos arriscando tudo que têm em prol da saúde. 

c) O enriquecimento do capital intelectual no que respeita a 

capacitação de equipas médicas capazes de darem resposta positivas e 

satisfatórias à essa mais esperada e necessária realidade. 

d) Contribuir para o avanço e desenvolvimento das ciências médicas, 

tecnológicas e jurídicas.  

e) Garantir os direitos fundamentais atinentes ao acesso à saúde das 

pessoas independentemente do seus status social, condições financeiras e muito 

mais.  

 

❖ Desvantagens 

Apontam-se como elementos desvantajosos os seguintes: 

a) A possível escassez de órgãos disponíveis para serem 

transplantados, provocando longas filas de espera como é o caso do Brasil e outros 

países que já implementaram a doação e transplantes de órgãos humanos. 

b) O surgimento de certos crimes como é o caso do crime de tráfico de 

órgãos humanos e que é um dos maiores males que o mundo enfrenta e com maior 
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incidência nos Estados que têm em vigor a lei de doação e transplantes de órgãos 

humanos, por conta deste facto, o Estado angolano, conta com a regulamentação 

jurídica do Decreto Presidencial n.º 31/20, de 14 de Fevereiro que aprova o Plano 

de Acção Nacional para prevenir e combater o Tráfico de Seres Humanos em 

Angola. 

c) A manipulação do cadáver de um ente querido e enterra-lo sem 

órgãos. 

d) A falta de confiança por parte dos angolanos mediante a deficiente 

prestação de serviço médico e medicamentoso pelas instituições públicas de 

saúde.  

 

CONCLUSÕES 

 

Concluindo, em sede da presente investigação importa referir que alcaçou-se o 

objectivo geral do estudo, que conciste em analisar o regime jurídico da doação, 

transplante de células, tecidos e órgãos humanos no ordenamento jurídico angolano, à luz 

da lei n.º 20/19 de 20 de Setembro em Angola, pois, mediante o problema científico 

levantado, que visou  endentender o regime jurídico da doação, transplante de células, 

tecidos e órgãos humanos no ordenamento jurídico angolano, recorreu-se ao Plano de 

Desenvolvimento Nacional, de 2018-2022, além da legislação especial, aonde se consta no 

subtema refernte ao Sistema Nacional de Saúde “Melhoria da Assistência Médica e 

Medicamentosa” prevé como acções prioritárias rever o enquadramento da lei  Lei sobre 

o Transplante de Tecidos e Órgãos Humanos, tal facto tornou-se possivel, mediante a 

aprovação da lei no ano seguinte.  

Desta maneira, entende-se de que o o regime jurídico da doação, transplante de 

células, tecidos e órgãos humanos no ordenamento jurídico angolano, figura como sendo 

uma das distintas nuances das políticas públicas relativas ao sector da saúde pública em 

Angola, uma vez que, as políticas públicas são efectivadas mediante a existem de leis que 

legitimam as acções de quem dirige tal sector. considerando o previsto pelo legislador 

Constitucional nos termos do artigo 77.º nº 1 que determina que o Estado promove e 

garante as medidas necessárias para assegurar a todos o direito à assistência médica e 

sanitária (…), se pode concluir que o tratamento que o ordenamento jurídico angolano dá 

à doação e transplantes de tecidos, células e órgãos humanos, é de ser um dos meios de 
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garantias do direito fundamental que todos os cidadãos angolanos e estrangeiros 

possuem, que é o direito à saúde e a assistência médica. 
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